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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA VARA CÍVEL ÚNICA DA COMARCA DE ALTO 

ALEGRE /RR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALMIR PEREIRA GOMES, brasileiro, convivente, agricultor, portador do CPF 

580.844.362-87 e RG 564640-5, SSP-RR, residente e domiciliado no Sítio São Francisco, 

Lote de terras nº. 38, situado na Vicinal 02, PA Paredão, zona rural  do Município de 

Alto Alegre-RR, fone (095 98412-2235), por seu bastante procurador e advogado in 

fine assinado (procuração anexa), vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO REVISIONAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

 

 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A,  CNPJ 09.248.608-0001/04, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º 

Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, Tel. (021) 3861-4600, Fax (021) 

2240-9073,  pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA: 

O requerente é Agricultor, bem como não possui condições financeiras de 

arcar com as despesas processuais, sem pôr em risco sua mantença, razão pela qual 

requer desse Juízo seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, com 

embasamento na lei 1.060/50, bem como nos termos dos Artigos 98/99 do Novel CPC, 

para todos os atos processuais. 

 

DOS FATOS: 

No dia 25/07/2018, quando a parte Suplicante conduzia uma motocicleta  

modelo Bros, na região do Paredão próximo da Vila, sofreu queda de moto vindo a 

debruçar sobre a ponte, o que ocasionou inúmeras fraturas em seu braço direito e 

região do cotovelo, sendo que foi removida ao Grande Trauma do Hospital Geral de 

Roraima – HGR, bem como foi submetido a cirurgias, vide documentos anexos. 

Em razão das fraturas em seu braço direito, a parte Autora perdeu os 

movimentos do membro atingido, sendo que teve que aprender a escrever com a mão 

esquerda, já que é destro, bem como ficou com dificuldades para laborar na agricultura, 

o que a tornou impossibilitada/incapacitada para o trabalho. 

É importante mencionar que o bilhete de seguro DPVAT está em dia. 

Salienta-se que o direito da parte Autora, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na 

documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e o dano sofrido por 

ele. 

Diante disso, o Autor ingressou com requerimento administrativo e 

solicitou a indenização equivalente, tendo sido deferido seu pedido 

PARCIALMENTE na via administrativa, vide comprovantes em anexo. 

Ocorre, que o Autor recebeu o montante de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos 

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), sendo este valor irrisório e 

insuficiente para compensar os danos incidentes do sinistro, os quais conduziram o 
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Demandante a internação de vários dias, e ainda teve que ser submetido a 

procedimento cirúrgico ortopédico para reparar as fraturas e lesões sofridas. 

Fortes tais argumentos é legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, num percentual a maior, visto que a mesma 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao 

Convênio DPVAT. Assim Excelência, a parte Requerente busca a tutela jurisdicional do 

Estado para fazer valer seu Direito.  

 

DO DIREITO: 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os 

veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 

acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de 

morte. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com 

sua alínea: 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 
novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

II – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 
permanente; 

 

O diploma acima, ainda traz uma tabela proporcional de percentual de 

perda/debilidade de membros, órgãos e funções do corpo humano, classificando-os em 
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10%, 25%, 50%, 75% e 100%. Contudo, o laudo médico acostado traz somente a 

natureza da fratura, mas sem precisar a extensão das lesões, conforme mencionado. 

Assim, resta claro que a parte Requerente deve ser indenizada pelo seguro, 

como medida de direito, visto que foi vítima de um grave acidente. 

Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. 
PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 
DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR DEVIDO A 
TÍTULO DE SEGURO DPVAT PELA SEGURADA.RECONHECIMENTO 
IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO 
PROVIDO. (TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-4; 
Relator (a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20/04/2010; Órgão 
Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil; Publicação: Agravo de 
Instrumento n.2009.074344-4). 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

A Parte Autora ingressou com requerimento na via administrativa e teve seu 

pedido deferido PARCIALMETNE, visto que somente recebeu o valor no montante de 

R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

sendo este valor irrisório e insuficiente,  razão pela qual provoca essa via Judicial para 

requerer a devida indenização em virtude do sinistro ocorrido. 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Embora, via de regra, seja a produção de prova pericial a cargo do requerente, 

no presente caso necessário se faz o decreto de inversão do ônus da prova nos termos 
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do artigo 6º, VIII do CDC, para fins de aferição do grau (percentual) da lesão 

incapacitante, vejamos: 

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor: (...) VIII - a facilitação da 
defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a 
seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 
ordinárias de experiências.” 

 

Cite-se nesse sentido os seguintes julgados: 

TJMS-056999) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - 
APLICAÇÃO DO CDC - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE PERITO - 
QUANTUM - ARBITRAMENTO - REDUÇÃO - RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Tratando-se da relação de consumo, o artigo 6º, VIII, do CDC prevê a 
possibilidade de inversão do ônus da prova, ante a hipossuficiência do 
consumidor nas relações de consumo, ou até mesmo, ante a 
verossimilhança de suas alegações. Os honorários periciais devem ser 
fixados, proporcionalmente, e em atenção ao princípio da razoabilidade, 
observando-se os quesitos a ser respondidos e considerando, 
precipuamente, o local da prestação do serviço, a natureza, a 
complexidade da perícia, o tempo despendido pelo perito no trabalho 
realizado, e o grau de zelo profissional. (Agravo nº 2011.023779-7/0000-
00, 4ª Turma Cível do TJMS, Rel. Josué de Oliveira. unânime, DJ 
23.09.2011). 

TJSP-141845) AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO DE VEÍCULO 
(DPVAT) - INDENIZAÇÃO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - PROVA 
PERICIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS A SEREM SUPORTADOS PELA RÉ. 
(GN) 

"A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus 
de antecipar as despesas da perícia tida por imprescindível ao 
julgamento da causa." Agravo de Instrumento. Seguro de veículo 
(DPVAT). 

 

Nesta senda, deve o ônus da prova ser invertido em favor da parte Autora. 

 

DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS: 

Por tudo isto, requer deste Juízo:  

1 – A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

1.060/50, bem como nos termos dos artigos 98-99 do NCPC, para todos os atos 
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processuais, tendo em vista que não está em condições de pagar as custas do 

processo, conforme cópia da declaração juntada aos autos; 

2 – A inversão do ônus da prova devido a flagrante posição de hipossuficiência 

da parte Requerente; 

3 – A citação da requerida para que resposta aos termos da presente ação, 

sob pena de revelia e confissão; 

4 – A total PROCEDÊNCIA do pleito, para CONDENAR a requerida a pagar 

indenização referente ao Seguro social DPVAT, REVISANDO-SE e MAJORANDO-SE 

o valor da indenização para o percentual máximo a que faz jus,  subtraindo-se o valor 

já recebido, com pagamento no montante de R$ 11.137,50 (onze mil e cento e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), acrescidos de juros de mora, atualização 

monetária; 

5 – A condenação da demandada em custas e honorários advocatícios, não 

inferior a 20% do valor da causa, e sucumbenciais, em caso de recurso. 

Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova em Direito 

admitido, especialmente pelos documentos inclusos, e prova pericial. 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil e cento e trinta e sete reais 

e cinquenta centavos). 

N. Termos. 

P. Deferimento. 

Alto Alegre/RR, 23 de OUTUBRO de 2020. 

 

 

ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO OAB – RR 1493 

 (Assinado eletronicamente) 
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SINISTRO 3200276106 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA VALMIR PEREIRA GOMES
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA
LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS 
BENEFICIÁRIO VALMIR PEREIRA GOMES
CPF/CNPJ: 58084436287

Posição em 03-11-2020 13:03:41 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

13/08/2020   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta Referência Ver

Carta

18/08/2020 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

08/08/2020 NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS

06/08/2020 ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO
DPVAT
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Data: 03/11/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Complemento: Vara Cível Única de Alto Alegre

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 2.0

03/11/2020: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA.

Página 53



 

Data: 03/11/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 3.0

03/11/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 4.0

03/11/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 5.0

03/11/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 04/11/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 6.0

04/11/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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Data: 04/11/2020
Movimentação: DESABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO

Complemento: Parte: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (Promovido)

Por: Zilva Neta Farias Amorim

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 7.0

04/11/2020: DESABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO.
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Data: 12/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/11/2020)

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 8.0

12/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 12/11/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/11/2020) e ao evento de expedição seq.

8.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 9.0

12/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (04/11/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 10.0

23/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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Data: 23/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAR APRESENTAÇÃO DE DEFESA

Complemento: Referente ao evento (seq. 10) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO(23/11/2020 16:26:03). Identificador do Cumprimento: 0001

Por: Sandra Aparecida de Oliveira Carvalho - SJRI

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 11.0

23/11/2020: EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAR APRESENTAÇÃO DE DEFESA.
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Data: 23/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 11) EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAR APRESENTAÇÃO

DE DEFESA (23/11/2020)

Por: Sandra Aparecida de Oliveira Carvalho - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 12.0

23/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 03/12/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 11) EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAR

APRESENTAÇÃO DE DEFESA (23/11/2020) e ao evento de expedição seq. 12.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 13.0

04/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAR

APRESENTAÇÃO DE DEFESA (23/11/2020)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 14.0

28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO.
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Data: 31/01/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Juliana Minotto Venzel - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 15.0

31/01/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 04/02/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 16.0

04/02/2021: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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Data: 04/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 16) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(04/02/2021)

Por: Juliana Minotto Venzel - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 17.0

04/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 16) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/02/2021)

Por: Juliana Minotto Venzel - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 18.0

04/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/02/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 16)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/02/2021) e ao evento de expedição seq.

18.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 19.0

05/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 05/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (04/02/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 20.0

05/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Data: 09/02/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 21.0

09/02/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 15/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 18/02/2021

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 16) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (04/02/2021) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 22.0

15/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/02/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Mero Expediente

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 23.0

22/02/2021: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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Data: 25/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (04/02/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 24.0

25/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Data: 27/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 23) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/02/2021)

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 25.0

27/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 27/02/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 26.0

27/02/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 06/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/03/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 23)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/02/2021) e ao evento de expedição seq.

25.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 27.0

06/03/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/03/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 23) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/02/2021) e ao

evento de expedição seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 28.0

16/03/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 06/04/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Mero Expediente

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 29.0

06/04/2021: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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Data: 07/04/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: PEDRO DI GIOVANNI habilitado até 06/07/2021 (90 dias)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 30.0

07/04/2021: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 07/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(06/04/2021)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 31.0

07/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/04/2021)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 32.0

07/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao

evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/04/2021)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 33.0

07/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/04/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/04/2021) e ao evento de expedição seq.

32.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 34.0

08/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 19/04/2021

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (06/04/2021) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 35.0

19/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI(Leitura automática em 18/04/2021 às 23:59))

em 19/04/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/04/2021) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 36.0

19/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (06/04/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 37.0

19/04/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 88



 

Data: 03/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (06/04/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 38.0

03/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Data: 12/05/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(06/04/2021) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 39.0

12/05/2021: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.

Página 90



 

Data: 14/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 40.0

14/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Data: 18/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (14/05/2021)

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 41.0

18/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI(Leitura automática em 28/05/2021 às 23:59))

em 28/05/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 40) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (14/05/2021) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 42.0

29/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/06/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 40) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE(14/05/2021) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 43.0

23/06/2021: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.
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Data: 28/07/2021
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 44.0

28/07/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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Data: 28/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 44) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (28/07/2021)

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 45.0

28/07/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 96



 

Data: 09/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 09/08/2021

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 44) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(28/07/2021) e ao evento de expedição seq. 45.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 46.0

09/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 47.0

16/08/2021: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 16/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE

LAUDO (16/08/2021)

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 48.0

16/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (28/07/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 49.0

17/08/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Data: 23/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 50.0

23/08/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Data: 23/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 23/08/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA

DE LAUDO (16/08/2021) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: Sivirino Pauli

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 51.0

23/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/08/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 52.0

25/08/2021: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 31/08/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 47) JUNTADA DE LAUDO (16/08/2021) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 53.0

31/08/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 01/09/2021
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - de procedência parcial

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 54.0

01/09/2021: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO.
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Data: 02/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 54) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

(01/09/2021)

Por: MARCOS ANTONIO DEMEZIO DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 55.0

02/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 54) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (01/09/2021)

Por: MARCOS ANTONIO DEMEZIO DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 56.0

02/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/09/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (01/09/2021) e ao evento de expedição seq. 56.

Por: Sivirino Pauli

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 57.0

06/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 13/09/2021

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE

A AÇÃO (01/09/2021) e ao evento de expedição seq. 55.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 58.0

13/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/09/2021
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE VALMIR PEREIRA GOMES 

Complemento: Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (01/09/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 59.0

15/09/2021: RENÚNCIA DE PRAZO DE VALMIR PEREIRA GOMES .
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Data: 30/09/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 54) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (01/09/2021) e ao evento de

expedição seq. 56.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 60.0

30/09/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 30/09/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE

Complemento: Em 15/09/2021 para VALMIR PEREIRA GOMES.

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 61.0

30/09/2021: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE.
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Data: 30/09/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE

Complemento: Em 30/09/2021 para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 62.0

30/09/2021: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE.
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Data: 30/09/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 30/09/2021 

Complemento: Para o processo.

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 63.0

30/09/2021: TRANSITADO EM JULGADO  EM 30/09/2021 .
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Data: 30/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 63) TRANSITADO EM JULGADO  EM 30/09/2021

(30/09/2021)

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 64.0

30/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 13/10/2021

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) TRANSITADO EM JULGADO  EM

30/09/2021  (30/09/2021) e ao evento de expedição seq. 64.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 65.0

11/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS

Complemento: Referente ao evento (seq. 54) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A

AÇÃO(01/09/2021 12:31:53). Identificador do Cumprimento: 0002

Por: Arielly Né de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 66.0

13/10/2021: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS.
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Data: 13/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias corridos - Referente ao evento (seq. 66) EXPEDIÇÃO

DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS (13/10/2021)

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 67.0

13/10/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/10/2021
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 68.0

13/10/2021: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 13/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 13/10/2021 com prazo de 15 dias corridos *Referente ao evento (seq. 66)

EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS (13/10/2021) e ao evento de expedição seq. 67.

Por: Sivirino Pauli

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 69.0

13/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento TRANSITADO EM JULGADO

EM 30/09/2021  (30/09/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Anexo

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 70.0

20/10/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Data: 20/10/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 71.0

20/10/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Anexo

 - Anexo

 - Anexo

 - Anexo

 - Anexo

 - Anexo

 - Anexo

 - Anexo

 - Anexo

 - Anexo

 - Anexo

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 1.0

03/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Complemento: Vara Cível Única de Alto Alegre

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 2.0

03/11/2020: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 3.0

03/11/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 4.0

03/11/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 5.0

03/11/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 04/11/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 6.0

04/11/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

Página 6



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE ALTO ALEGRE
VARA CÍVEL ÚNICA DE ALTO ALEGRE - PROJUDI
Antônio Dourado de Santana, 595 - Forum de Alto Alegre - Centro - ALTO ALEGRE/RR - CEP: 69.350-000 - Fone: (95)

3198-4174 - E-mail: aer@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800520-95.2020.8.23.0005

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de  promovida por AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

em face da VALMIR PEREIRA GOMES SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

.SEGURO DPVAT S/A

Inicial instruída com documentos.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos do artigo 4º do CPC, em respeito ao princípio da celeridade processual, da razoável duração

do processo, bem como da economia processual, deixo de designar audiência preliminar, posto que em

ações tais a experiência mostra-nos que, em sua grande maioria, a conciliação não se efetiva. Ademais,

mister consignar que a autocomposição pode ser ou requerida pelas partes a qualquer tempo (art. 139, V,

do CPC).

Cite-se a parte contrária.

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para réplica.

Após, intimem-se as partes acerca das provas que desejam produzir. Prazo comum de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos.

Cumpram-se.

 

Alto Alegre – RR, .04 de novembro de 2020

(Assinado eletronicamente)

SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Juíza de Direito
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04/11/2020: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: mero expediente
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Data: 04/11/2020
Movimentação: DESABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO

Complemento: Parte: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (Promovido)

Por: Zilva Neta Farias Amorim

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 7.0

04/11/2020: DESABILITAÇÃO DE PARTE EM PROCESSO.
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Data: 12/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/11/2020)

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 8.0

12/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 12/11/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/11/2020) e ao evento de expedição seq.

8.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 9.0

12/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (04/11/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 10.0

23/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.

Página 12



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2766521- C3/ 2020-04258/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALTO ALEGRE/RR 

  

  

  

Processo: 08005209520208230005 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove VALMIR PEREIRA GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/07/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/09/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO 

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/07/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALTO ALEGRE, 19 de novembro de 2020. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move VALMIR 

PEREIRA GOMES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALTO ALEGRE, nos autos do Processo nº 

08005209520208230005. 

  

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

VALMIR PEREIRA GOMES PREVIMIL VIDA E
PREVIDENCIA S/A

3200276106 Alto Alegre Invalidez Permanente

25/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/08/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE COTOVELO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA. (P3,4,10,11,12,14,15)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO DO IML Nº 0285/2019/IML/RR

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200276106 Vítima: VALMIR PEREIRA GOMES

Data do Acidente: 25/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), VALMIR PEREIRA GOMES

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200276106 Vítima: VALMIR PEREIRA GOMES

Data do Acidente: 25/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), VALMIR PEREIRA GOMES

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, original ou cópia autenticada, com a
narrativa detalhada do acidente, pois o  entregue não esclarece como o acidente
ocorreu.

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples do Boletim de Primeiro Atendimento Médico, com a
indicação dos procedimentos adotados, identificação da vítima e do médico
responsável, com data, assinatura e CRM legíveis, pois não foi entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200276106 Vítima: VALMIR PEREIRA GOMES

Data do Acidente: 25/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), VALMIR PEREIRA GOMES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: VALMIR PEREIRA GOMES

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 237

Agência: 00000522-3

Conta: 000000021551-1

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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O LÍ 
Seg.radora 

DER PEDIDO DO SEGURO DPVAT 
DflAT 

Escolha o(s) tipo(s) de cobertura: E DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) i!f INVALIDEZ PERMANENTE O MORTE 

íNo dosinistroouA5L da vitima: 

C -o. 2't36z-4 
No eco pleto da vtima: . — 

J4E&t'tSTIL pg6iRí4 
REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA FÍSICA (VÍTIMA/BENEFICIÁRIO) - CIRCULAR SUSEP N2445/2012 

J feRJii 
CPF: 

3Cz-47- 

ME oZ.- tnn 31ç uiL-t IÇLk3I.4 Númer,j.,, Complemento 

Ru ftp cidade: Estado:gg CEP: 3 Ço -O 

E-mail: TelDD/:çt,v  

Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

RENDA MENSAL: 

RECUSO INFORMAR 9" ATÉ R$1.000,00 E R$3.001,00 ATÉ R$S.000.00 E R$7.001,00 ATÉ R$10.000,00 

E SEM RENDA fl R$1.001,00 ATÉ R$3.000,00 E R$5.001,00 ATÉ R$7.000.00 ACIMA DE R$10.000,00 

r — ÓDOS BANCÁRIOS DO BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÂO - ASSINALE UMA opcÃo DE CONTA o  

ECONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinaleumaopção) '2ONTA CORRENTE (Todos os bancos) 
co E Biadesco (237) fl ltaú (341) Nome do BANCO: 

[3 Barico do~ (001) E Cabe Econômica Federal (104) 

AGÊNCIA:[ ][J CONTA:( JC9 AGNCIA:[Çtt CONTA: [0° i) ÇÇJ 
(Informar o dígito se existir) (Informarodígito se existir) (lnfomiarodigito se existir) (Informarodígitose existir) 

AutorIzo a Seguradora Lider a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 

DECLARAÇÃO DE AUSNCIA DE LAUDO DO IMI - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de indenização 
do Seguro DPVAT por invalidez permanente, uma vez que (assInalar uma das opções): 

E Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

[30 IMI. que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza pericias para fins do Seguro DPVAT ou 

O o IMI. que atende a região do acidente ou da minha residência realiza pericias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 
- 

Pelo motivo assinalado, solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação 
apresentada, concordando, desde já, em me submeter à avaliação médica às custas da Seguradora Lider para verificação da existência e quantificação das lesôes 
permanentes decorrentes de acidente de trânsito, conforme Lei 6.194/74, art. 32, §12, declarando que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
avaliação médica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo. 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

Estado civil da vítima: 2'&lteiro [] Casado (no Civil) Divorciado E SeparadoJudidalmente E Viúvo Data do óbito da vítima: 

Grau de Parentesco com a vitima: Vitima deixou companheiro(a): E Sim  E Não Se a vitima detxou companheiro(a), informaro nome completo: 

- vitima teve filhos? E Sim  E Não nha filhos, informar quant  []Sim []Não  
c 

v
p

m
s
ei

v
xou [:]Sim   [3Não 

s? 
 

vo
Vi Falecidos  

Estou ciente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro OPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 

Locale Data, ,dkft 4L6t-' £'a ç(óiji°  AS 

mpressào 
digitalda CPF:  

Nome:
I)#CLIIL nfl,e,,l.c? G-OL---r1Ç 

CPF: _CQ»' _ Q't'.3t—_ Qetr _  ,dZao benolido 
nãoalfabetitado Assinatura 

-- ------------- 
Ml'IdLuld de que.'. aaall.ann.a'a.J 1 29  1 

Assinatura da 

Assinatura 

Assinatura do Representante Legal (se houver) Assinatura do Procurador (se houver) 

(') A vítima/beneficiário não alfabetizado deverá escolher outra pessoa alfabetizada, maior e capaz, para preencher e assinar o presente formulário, A SEU ROGO, 
na presença de 2 (duas) testemunhas maiores e capazes, comprometendo-se a dar-lhe ciência do inteiro teor do conteúdo, antes do preenchimento e assinatura. 

NECESSÁRIO ANEXAR CÓPIA DA IDENTIDADE, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE TODOS. 

FP5.001 V001/2018 
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Para mais esclarecimentos, acesse o site www.seguradorallder.com.br  ou entre em contato através de um dos números abaixo: 
Central de Atendimento (para consultas sobre indenizações e prêmios): Capitais e regiões metropolitanas: 4020-1596/ Outras regiões: 08000221204 / Das 8h às 10h 
MC (para dúvidas e reclamações): 0800 022 8189 
MC (para deficientes auditivos e de fala): 0800 022 1206 
Ouvidoria: 0800 021 91 35 

INSTRUÇÕES IMPORTANTES: 
Necessário o preenchimento completo de todos os dados, sem rasuras e de forma legível. 
Os nomes da vítima e dos beneficiários deverão ser informados completos e sem abreviações. 
Informar a quantidade de filhos, pais e avós vivos e falecidos, nascituros (aquele que está sendo sendo,  mas ainda não nasceu). 
Os beneficiários/vitimas com idade entre O e 15 anos ou o incapaz com curador deverão ser representados pelos pais, tutor ou curador. A declaração deverá 
ser preenchida com os dados dos beneficiários/vitimas e assinada somente pelo representante legal. 

5.05 beneficiários/vitimas com idade entre 16 e 17 anos deverão ser assistidos pelos pais ou tutor. A declaração deverá ser preenchida com os dados dos 
beneficiários/vitimas e assinada pelos beneficiários/vitimas e, também, por seu assistente legal, devidamente identificado por meio dos respectivos documentos. 

6. Em caso de indenização por morte com mais de um beneficiário, preencher um formulário para cada beneficiário. D
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ESTADO DE RORAIMA 
POLÍCIA CIVIL 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DO INTERIOR 
DELEGACIA DE ALTO ALEGRE 

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

- 

REGISTRO N°  626/2018 1 Hora: 08H36Min 1 Data: 28 de Setembro de 2018 
DADOS DO (A) COMUNICANTE: 

Nome: VALMIR PEREIRA GOMES 
Nacionalidade: BRASILEIRA 1 Estado Civil: SOLTEIRO 1 PROFISSÃO: AGRICULTOR 
Nome do Pai: RAIMUNDO PERIRA GOMES 
Nome da Mãe: MARIA MARTINS GOMES 
Identidade: 3218917 SSP/RR 

CPF-  580.844.362-87 Escolaridade: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 1 Sexo: MASCULINO 

Naturalidade: SÃO JOÃO DO AFtAGUAIA-PA Data de Nascimento: 30/10/1974 j Idade: 43 ANOS 
Endereço: RUA PEDRO VIANA, S/N° 
Bairro: MUTIRÃO Cidade/UF: ALTO ALEGRE Telefone: P3 

DADOS DA OCORRÊNCIA: 

Local do Fato: VILA REISLANDIA - PAREDÃO BAIRRO: ZONA RURAL 
Cidade: ALTO ALEGRE 1 Hora: 22:30HORAS DATA: 25/07/2018 
Objeto: MOTOCICLETA 

DADOS DO AUTOR / SUSPEITO ou VITIMA 
Nome: VALMIR PEREIRA GOMES (VÍTIMA) 
NATUREZA DA OCORRÊNCIA: ACIDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA 

RELATO DO FATO: 
SENHOR DELEGADO, COMPARECEU A ESTE DEPOL O COMUNICANTE ACIMA QUAUFICADO PARA NOS COMUNICAR QUE: QUE NA 

DATA ACIMA MENCIONADA, VINHA DA VILA REISLANDIA PAREDÃO E SOFREU UM ACIDENTE EM UMA MOTOCICLETA HONDA 
/NxR160 BROS ESDD, ANO DE FABRICAÇÃO 2015 ANO MODELO 2016 DE COR VERMELHA, PLACA NAQ 4133 E CHASSI 

9C2KD0810GR423324 EM NOME DE JOSIMAR MARTINS GOMES E QUE EM TAL ACIDENTE O COMUNICANTE QUESROU O BRAÇO 

DIREITO E O MESMO ESTA REGISTRADO ESSE BO PARA DAR ENTRADA NO SEGURO DPVAT. ERA O QUE TINHA A COMUNICAR. 

JOÃO L1Vi UiiPINHO '4''z 'jgftQÁ&t a-) 3g2-?1  4 

AGT. POLICIAL 
MATRICULA 42000599 

VALMIR PEREIRA GOMES 

COMUNICANTE 
UCDMLflU u ueLtçpuu: 

LIJ Aguarde novos fatos em cartório; 

Fato Atípico. Arquive-se; 

fl Encaminhe-se a (o)  

fl Intime-se LIJ Junte-se  

LIII Intime-se LIJ Representação da vitima; LII OM para SO investigar e relatar em ........_dias; fl Aguardar 
Representação da vitima; F1 Outros: 

Alto Alegre / RR, 28 de Setembro de 2018. 

WESLEY COSTA DE OUVEIRA 
DELEGADO mULAR/DPAA 

PEGACIA DE ALTO ALEGRE 
Av. João XXIII, n°  517— Centro - Alto Alegre 
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12/03/2019 Via de Pagamento para o mes/ano: 01/2019 referente a UC: 555372 

RORAIMA ENERGIA 

\. RORAI1iA AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, 691, CENTRO - BOA VISTA 
0ttf VOC2, CNPJ: 02.341 .470/000144 IE: 240070223 

VIAPARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA 

NF:2124215 
FRANCISCO PEREIRA GOMES 
VC 02, S/N , KM 3,5 
RURAL 69350000 VILA REISLANDIA RR 

CÓDIGO ÚNICO MÊS 1 PERÍODO DE CONSUMO 

5528372 01/2019 1_10-DEC-18 a 10-JAN-19 

1 CONSUMO (kWh) 1 VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

1113 26-JAN-19 1 R$ 68,38 

OBSERVAÇÕES 
- A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada 
- Ligue Roraima Energia: 0800 70 19 120 

autenticação mecânica 

recorte aqui 
- 

RORAIMA 
ENERG»A 

voC& 

RORAIMA ENERGIA 

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, 691, CENTRO - BOA VISTA 

CNPJ: 02.341.470/0001-44 IE: 240070223 

CÓDIGO ÚNICO MÊS TOTAL A PAGAR 

5528372 01/2019 R$ 68,38 

836400000003.683800750005.000000005520.837201190050 

http://www.eletrobrasroraima.com/segundavia/fatura.php 111 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, pz 
RG nQ St W 9° 

- data de expedição 3;, o3 
/ 39, Órgão s'CP 2t 

CPFn9 3Cti venho  perante a este instrumento declarar que no 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) 0 7 U/LV Q (ÇAhJcl,'4  

Número 

Apto/Complemento , 

Bairro 

Cidade Jc\11  
Estado  
CEP 3ÇO_ ÔO '  

Telefone de Contato (, Ç  ) 5 t / 2—  

E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

IAL0 k&/ ?K /ofr°  Local e Data:  

Assinatura do Declarante: L7Cdn'w 1tt:' ,PJ7gJj r,- C..n 
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O Lí
Seguradora 

DER DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO 
DPQAT 

Para mais esclarecimentos, acesse o site www.seguradorallder.com.br  ou entre em contato através de um dos números abaixo: 

Central de Atendimento (para consultas sobre indenizações e prémios, de segunda a sexta-feira, das Eh às 10h) 
Capitais e regiões metropolitanas: 4020-1596 / Outras regiões: 0800 022 12 04 

MC (para redamações e sugestões, 24 hoias por dia): 08000228189 1 MC (para deficientes auditivos e de faia): 08000221206 1 Central OtMdoila: 08000219135 

L&fl-fl?f 

RG n '2SY. 1SQ' _,data de epeiçoJJ/0?/0g 

Órgo ,portadordoCPFn o2-.'t2Q'Ç2 -ti- 

com domicílio na cidade de 
1L 

, no Estado de 

R't4.'4 P1 onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

A-': jÔ 
•n 

complemento ______ declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a vítima 

(J4LVnik. ,cujoocondutorera 

Veículo: 1440 40 Modelo: — Ano '2of 

Placa: t114 chassi:_ 5c7-"-7)o2Á C&ttt-fl 

Data do Acidente:1?tÇ/ hi'Zt7''  

Local e Data: 
4Z7L2 i4Â%4, ZQ 

Assinatura do Declarante 

-- 

Assinatura do condutor 
(caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro) 

80. - 

3 - 

reeconheço a aselrintura 
(1)JOSIMAR MARTINS O 
Alto Al.gre!RR. 14 de Ju! 
SELO TJF:R: 

16:43:31. lotei: Ri 9 
FISCALiLACACI: R$ O 
P5 300. Consulte em 

e1ptaua FEDERATiVA DO BRASA - COMARCA 0€ *00 AIE -t 
3*3° 'Oiiui e '1.071, cern's - ap Õ9.350'OOO flleto,,./ ifsi 31634 
Relrnro 0.13 de fluorn tdannlse lwtkn. Re112.t da findo.. 

Dearnaido,; aflfsbo da bnóveb. flhelMa.xo de fto, e Qrn 

001.165 

RQOE2 ECOS, 
14107/2020 

0M: Ri 0,26. 
P4 0,26, Selc,: 

SOU c°' 
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- 

;r l'ttINC) DIc aoa,' ItIÀ 
l)Cflj II IAS; 

CCJCIItI)I3i4Ac:À(, Ç.ttIIAI. 1)11 Ar;:-;c:Ãç, i;; 
i1CiLL1ArtI,\ I)Ij Ii;;rAtc, I)A 

« 
iT 2i—') 77-t' acCt-fl c/ 

ésn 7 >tt - Y 

---Z-b' ' 

9t2n-t -7 
/4;4?fl 

?ct*zt.1 

7 

ti? 

CIklllA ttt.ICIALIZ;{,A COtIONE;. t4:.'r.\ 
U11: o.;ioI-ro cf4r;,l fl1.OJ..:Oa/i)oQi.'; 
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.JL.IfltflflIfl IVIJIfl..Irt%L IJL JMULJC tJC MLI li MLCUFSC 

SLCUTAn 

 AÚ 
MU;rCLPALDF 

POSTO DE SAUDE ANA PEREIRA 

RECEITUÁRIO 

NOME ;N Ç' \t\ \r • . 4 

S 

Assinatura e Carimbo 

Avenida JOAO XXIII, Alto Alegre- RR, CEP 69350-000 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAÚDE 

CCtNTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS 
SAMU 191/RORAIMA 

FICHA DE ATENDIMENTO . . . .- Unidade: 1ca,n7 /I-UP /lJyn—e Equipe: 
• cn/tpt1e 4vïmt?2r 

Paciente: t'4L .445 / / ,2É ø 4 G (94(55 9' Idade: -? Sexo: _/fl 
Endereço: _cLlrcx /V4{ vit 4 IUyz/,,v27.9- 4/ rc '43" ,C6m 
Ponto de referëncia: 

:..H JOATA 4 v' /____ HORADOACIONAMENTQ 

r. Medico 
 (a) Regulador (a) Dr(a) cRM: HORA CHEGADA NA UNiDADE

, 
 

- 1 E 1 SOCORRO E1 TRANSPORTE J REMOÇÃO INTRA-HOSPtTALAR 1 1 OUTRO 
- . ..MECI5M00E.tRAUMA.t  

. 
AUTOMÓVEL 

AUTOMOVEL 
[ Uso do cinto  

VIOLÊNCIA 

1 Capotamento E Vitima projetada ((1 FAB 
otrrnos 

- 1 Atropelamento ( Vitima encarcerada 171 FAF Ac De Trabalho (1 Local  E 1 Collso 
_______________ ( Air Bag 13] Espancamento Trajeto 

........ 

ti, 

E 1 Motorista 
[ Passageiro Banco 

. . MOTOIBICICLETA 
[/1 Acidente cora moto X . - 

j] Violência 
Doméstica 

E 1 Queda. Altura aprox.:  

E 1 Acidente 00rnés11ia 
dianteiro pkj Queda de moto b43 Com capacete [ Violõncla Sexual []Queimadura Agente  

fl Passageiro Banco 
trseiro 

- ((J Sem capacete El Tentaliva de E 1 Agressão p/ animal  [o Bicicleta ,coíidutor,. suicídio 
. E }Outros:  

queda de Bicicleta (11 passageiro 41 Outro: 
AVALLAÇAO INICIAL ¼ 

-. 
Vias Aéreas Vontilaçio - Circulaçeo Aval. NeurológIca 

- 

Dispnéia [1 ]3radpnéia 1 1 M.V. Dirninuido 
_______- [/] AVON 1 DNV E 

[3 
] Taquipnóia 
Resp. Ruidosa 

1 J M.V. Ausente 
'i tniico 

111 Enchimento capilar 
E)) Miose  [j Midríase [1 Anisocaria 

O!. ] Obstruida 
E 
f 

1 Hipertimpanisrno 
j Maciez (/1 Otorréia  

E 1 Apneia ) Ferida Aspirativa acima de 2 Ij] Otorragia  

Rinorragia  

1 Eupneíco ( 1 1 Au t r Ij sen eI 'eia oPa) 
1 Aparentemente alcoolizado 

SI'OJSVLTAISEECORES t a... 
Hcra c. vkuiai anaL P.Ansznjbg r.c bpm FRMpm SatO,% -c. Ee

EvA 
.. 

._Giicernia -. T,aunia APGAP 

^r. 
 Pele Cabeça Face Pescoço Tóraz Abdome 

Corada E BO E 1 ConIuso 1 • J Escoriações 
1

Escariaçõe 
3 Quente 

L.araçao ( Esconações 
) Hematoma . j Lacerações Lacerações 

1 Pzlida 
E 3 Fia - 

E 1 Hematoma E 1 Laceraçoes 
( Feurnento (1 Desvio da traquéia 1 Torax Irist6vel [ Distendido 

E 1 Em tábua 
J timida  E oeca E 1 Afundamento 

ocular E En(isema Sub-Cutâneo E j Resp. paradoxal 
( ) Doloroso 

E 1 Cianútica [1 (o 1 [ Tamponamento . - 

( J Evisccraçao 
± (1  

- -- Polve coluna Dorsal 
- - Mambros .ca. Íj]Con1&tsâõ [jjConhasãe 

_________________ É usão__ P4 Fratura,  -: ri; Escoriaçãas [1 l4amâtoma 
[1) Amputação_____________________ Dor 

Ej) Instabilidade 
(1 Dor 

__________________________ E 1 Lacerações_____________ EI) Esrnegamamento_______________ 3 

.:. AVALIAÇÃO CA.RDIACA -:. :. ::...... 
_________________ 

 

:-e- i• j. .-;::4-APEcçAO . .:nsroRtA PEGRESSA. .. . .. 

....... 

tt1 
c.......... 

- 

j (
Fbr
Filun1:: :::icular 

_ 

çResP;ratóna 

Obstetri0 2 j gt:1. 
1 Inter Assis- 

 
Metabólica HAS 

i 1 JCani:uuascular 
E 

- 

1 Alieno 
- j Medicação de uso 

9J1LE50 - PEQUENA (}cj MÊ01A 
ADA 1 IOIITRO 

Cancelamento 
Recusa de Atendimento Stel 

-na -- [ ) flln se e'conin,vo ao loa 
• .2 •-, . 1 1 Recüsa de hosphaU.,flo 

itrote 
1 Flómbeiro no local:___________ 

9' 1 Polída Minar 
3'_TlPLOS MEIOS ACCnO 

f :ltrdaMunicip: 
ftMllAPt 

-1 J.Snrflbj(o 

fl Término as: 
- E 11 RCP com sucesso 

El RCP seu, Sucesso 

Ej1Atendidon9JocaIr  
- - .J 

Pol.Cosrnje e 
fr-/E 4/ 

) 
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que estou recusando o 

til  

z u-' Nome Rec&- 

Função  

jinatura  
o 

da ecePto,. 
1 Declaro para os devidos o 

W D 
oo Assinatura dQ Paciente: 

tu 
cC- 

- 

AMLJfBoa Vista, na opOrt7iade 

RG: 

.'- .. 

GESTAN 
MATERIAL E MEDICAÇAO ic p1 semana: Movimentos fetais: 

• » t Perda de liquido: \ BCF 
'.• J_,.tc-wx* jÇ/2$fr\j_ 

II (}Coincartao f]Semct0 

ë4'C 4iio f- *144IW 

a 
o 

- - 
- - « 

5 •.. 

» 

• *«r•- - • - 

i456Z •-.-- 

- -:. -? 
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• .. >HOSPITAL GERAL DE RORAIMP d 
SECRETARiA DO ÊSTADO DE SAÚDE DE RORA!MA SESAU SUS 

SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

RESUMO DE ALTA HOSPITALAR! INSS 

PACIENTE q 
DEU ENTRADA NO HOSPI AL GERAL DE RORAIMA NO DIA, 

DIAGNÕSTtCO OE -&cz .LLA.e#L .- 

DIA FOI ReLIZADb  TRATAMENTO C  

õ7-b 4- .COM 

RGICO ORLOPEDICO DE 

ENDO 

OPERADO PELO Dftf4(4 yc 

RECEBE ALTA HOSPITALAR NO DIA 13 / Q& 1Às 

BOM EST/Ï 00 GERAL, SEM QUEIXAS ÁLGICAS. 

COM ENCAMINHAMENTO PARA O AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA NO HOSPITÁL 
CORONEL M0Tp9N09!A 1.. ICÀS 2ç COM o 

-, .- 

___ 
 

-L- NÃO PISAR Q0ANDO1AL!ZADQ CIRURGIA DE MEMBROS INF 
TOMAR MEDICAÇÃO PRESCRITA PELO MÉDICO. 

NÃO RETIRAR CALHAS E SUTURAS SEM INDICAÇÃO MÉDICA. 

ORIENTAc;ÕES GERAIS: 

QUANDO NECESSÁRIO REALgAR CURATIVO EM POSTO DE SAÚDE, 
_•_# • 

.. j - 

NAO PERDER RETORNO AMBULATORIAL 

6 AGENDAR CONSULTA ÀftÚLATORIAL, REALIZAR RX COM 01(UM) D14'- DE 

ANTECEDÊNCIA, LEVAR RX ANTERIOR E ATUAL PARA A CONSULTA 

1 
PACIEN tE RECEBI ALTA HOSPITALAR SOB ORIENT 

BOA Vl8TA0\3/</k 

DR 
-. 

/ 
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'-eh 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 

CECITRAL DE REGULAr,ÃO DAS URCÊNCIAS 
SAMU IQZ/RORAIMA ..

......... 

Uriidade:4anfl9' 4JJj$ FICHA DE ATENDIME T 

41y  
Paciente:t"41. MX ti? g126f/4 6 Q,wt5 Y 2 Idade: Sexo: /fl 
Endereço: 1/ZC 1 IV4[ 2 ,vzl 4 1? LXL V/Jf.~9- 47. r,-  
Ponto de referência: 

.< DATA i / 
N0 !179Á' HORA DO ACIONAMENTO:

pó  
- 

'- - Médico (e) Regulador (a) Dr4a) CRM: HORA CHEGADA NA UNiOADE,, 
; 

:P4onvo 1  1 1 SOCORRO( TRANSPORTE E J REMOÇÃO iNTRA-HOSPtTAI.AR 1 1 OUTRO 
• : - .:. - -. - •- - . : . -.

MECANMO OETRAUMA .y:.:. -- •.. . .•. 

AUTOMÓVEL 
AUTOMÓVEL 

EU Usodocinto 
VIOLtNCIA 

[J Capotamento ftVitima projetada ((1 FAB 
oi.rrnos 

- f) Atropelamento J Vitima encarcerada (fl FAF ((1 Ac. De Trabalho (1 Local  CoiIsáo  Air Bag III Espancamento 
E 

Trajeto 
i: (1 Motorista 

Passageiro Banco 
- MOTO/BICICLETA 

tu Acidente com moto X . - 

ØJ Violência 
oomésuca 

(iQueda, Altura aprox:  

1

1 Acidente Ooméstlba 
dianteiro J& Queda de moto COm capacete E 1 Violência Sexual E 1 Queimadura Agente  

[fl Passageiro  Banco 1(1 Sem capacete E jTentaliva de E 1 Agressão p/ animal  ,:;Lo:j t,bseiro EI] Bicicleta coSutor suicídio i jOuti-os:  

J queda de Bicicleta (fi passageiro 4i Outro: 
1 c . AVAUAÇAOINIcIAL 

Via. Aéreas Veritjlaçllo Clrculaçeo . Aval. Neurológica 
*t4 [] Dispnéia (Bradpnéia ( ] M.V. Diminuído 

- E)JAVON (J ONV [1 Taquipné,a 
j Resp. Ruidosa 

tI M V Ausente  1 Arr?Iniico EIJ Miose £ 1 Midriase  E 1 Anlsocana 

E lObstroida E 
[J Hipertimpanismo 

jMaclez fl Enchimento canliar E/1 Otorréia 
____________ 

(1 Apneia E 1 Ferida Aspirativa ac im d 2» JOtorragia  

II Rinorragla  

- 
E 1 Eupnefco (1 Ausont° (As lia) 

 '
1° p j Aparentemente alcoolizado 

SIttJSVtTNSEESCORES • - -. _ 

Hora PA nimlbg T r c bpm F RMprn SatO,% - EflaL _Gllcania Trauma APGÀR _ 7,. _c__ 

______________ '• AVALIAÇÃOSECUNOARIA -t Pele cabeço Face Pescoço Tóraz 
_______________ 

Abdome 

orada (i Contusâo 
11 

Co tu ( 1 ç 
Esc - (1 Escoriações 

1(1 
Lacerações 

EJI £€ 1 
E 1 ai 1 seca 

Fest Penetrante ular Tamponamento Dolorosa 
ianritica E 1 (1 Escemçâo 

Pelve  
(IContusão 

. 
QjCeit% LIJ-cwMusao__ p4Fratura bty(tzndLa' ti scoT1açãas 1 T Ftem!oma 

-- Dor EH Escoriações_____________ 
- 

E fl Amputaça o____________________ 
1 Instabilidade [

Dor 
j Ef 1 Lacerações Esmagarnamento 

EiLuxações 
 

/1 

AVAUAÇAO cLlNlCA HISTORiA PEGRESSA 

_
Spa 

Ica  Alergias A ;icir 

CARDIACA _______ _ AFECçAo 

ventncuiar (1 
91 

Outros 

Ui 
_ 

jCaniiuvascurar - ---- 

E _1 Morto .- .;- - - 
C_ utros ljlMedicaçaodeuso  

- : AÓO 91O ÍPEOUENA  MÉDIA 
NVERMiNADA [ )O%JTRO 

- Aasinatu9..Cajpi6oMédico ou En!errnelro(unidade de Destinei) 
Cancetamento .. Cl M'JLTIPLOS MEIOS Ac:onAOos [jiRealsadoA(endrrnerlto Sterf - 

O 0l1V 
i ietw Miftar - -- E 1 N5n se encontravo no loa EI - - 

" ' '( trdarJtlun1cip:l . . -- 
- iflecüsadehospi,alizoção pJ37 . 96  (ITrote / s:.iIuë 1 tinomberronoiccal:___________ 

[i1Té'rninoas:  

RCP com sucesso - - 
E 1J RCP sem sucesso 

'7ÇT (i]Atendidon9iot.rE/ ORK.INA!. (I]P01C0
,
4re Silva- PCcs Ff1 I4oso:Oas ClinicaslRR-. HCR 
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4 

'.1 
• 
''' 

tr4t , ;•-a 

- Lu 
Oesc.iça: 

W 1- 
NomedoReceptor 

 
FunçâodoFkeceptor  

o  do Receptor 

Declaro para os devidos fins que estou recusando o atendimento médico disponibilizado pe!o SAMU/Bos Vista, nesta oportunidade: 

Assinatura do Paciente: 

- RG:  

GESTANTE 
MATERIAL E MEDICAÇAO IG p1 semana: Movimentos fetais: \ j;- 

Perda de liquido: 
'. 

tiComcartso flSemortso -. 
- 

4  9 

CSCALA'OE COMA DE 
Adullo 

expontflncnmante 

CLASGOW 
Mencrõs da Sonos 

Abre axpontananrnenre 

- 
Escola 
4 J 
- ESCORC 00 tflAljMA 

• lo - 2e 
25- 33 

j_. k 36 
e :4 ot -ao 

o 

a Ccc, estimules auditivos 

L'°'" estimulas d&omsos 
Com estftrn,los aljdnlvos 
Com estimules tluloeosos 

3 3 
2 2 - fl5oaeno,ac, filo abno osof)ws • 

• : 
enlado 

cwu-us,, 
Salbucla 5 

4 - 
o 

- - 1 -t:. 
Choro infindo 

-oj 

-j4- 

• 
. 

90 a Pattns 678prapsjadç3 O'o'-o a dar - -89 ns ou gemna Gemido a dor 2 30-60 2 :tnmis flannunrn 1 01-40 1 
- 

- ,. 

Obedece solictçaes 
a dor 

Mo'#!menros exponWnoos 
RetIra no roque 

6 
5 

O 
14o15 

O 
5 iioo nonnal flaUta a dor 4 11 a IS. 4 Rosno anormal fardo notnl& 3 8.1  3 afana00  dor fosSo anonaS 

• 2 Sal 2 Nenhuma 

ESC4CA os ecqssow 
Nenhuma 1 

ESCORriDO 
3 .4 

flq4uia 
- 

1 

S\JJA_/.4400 : nO 

- -•--•7t•, ... 
cclM-PR tt46* -. 
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A'ZUL 

_Ytt M 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Secrotoria do Estado da Saúde 

Ilospitnl Coral do Roraima. PAAR 1 PSPE 
Av. Brigadeiro Eduardo Gomos. 3308 

uztqaj,. SüataD 

i8QI002376' \3Q/Ó8/2018 11:19:31 FICHA DE ATENDIMENTO CUNICA MEDICA DIURNO 07-19 94 
Paciento Data Nascimento Idado CNS CPF Prontuário 
VALMIR PEREIRA COMES 30/10/1974 .43 A 10 MOO 898003954627118 58084436287 0010715f 
flpo Doc Docuniei-tio Órgão Emissor Data Emissão Sexo Estado civa Raça/Cor Nalurahdarto Nacionabdudu 
IDENTIDADE 321891 PC PA 0/09/2013 M NAO PARDA SAO JOAO DO BRASILEIRA Mão INFORMADO ARAGUAIA - COntato 
MARIA MARTINS COMES RAIMUNDO PEREIRA COMES (95) 98400-2065 
Eridoreço 

- Ocupação 
RUA. GETULIO VARGAS. 5H - CENTRO- ALTO ALEGRE - RR 

CIass. do Risco Piano Convôtijo N' da Carteira Validado Autorização Sis I'rcnatai 
AZUL SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Motivo do Aiondimentn Caralor do Atondimonto Profissional do Alond. Procodôncia Tomp. Peso Pressão 
SPA - PRONTO ATENDIM URGÊNCIA 36.60 120 x 80 Solar lipn do Chegada Pr000dimorilo Sol. Rugisirado por: 
PRONTO ATENDIMENTO DEMANDA ESPONTANEA ALESSANDRA.CRISTIIJ 
Queixa fSFiïEiiW __ fl5ndomorobrlISnlomtftlt (J 

VEIO PARA INTEkNAçAo COM ORTOPEDIA HJ 

- nrS 
Anainnese crurip-t cio Entotmacjent 

- GA: HAS, DMc ACERGIA MEDICAMENTOSA GSC TOTAL 
AO:1234 RV:12345 MRV:123456 

Çin1nese - (HORA DA CONStiLTA 
_: Ii) 

Exame Fisico 

Hipótese Oiagnóstica / - _- 

- 7 
— 

SADT- Exames Complementares 

(-._iRAiO -X L_JULTRA-SON (_)TC (_)SANGUE _)URINA (_)ECG (_)OUTROS: 
.----- .... 

PRESCRIÇÃO 
 APRAZAMENTO OBSERVAÇÃO 

. - - --.---. - — t 

uJÀa 

- 

ws bi4, tj4IJt0o Corne, S/n 
- 

Nov o Piõnai ii(eç' ?I1.np 
.. 

CondutÇ -- ftt'. ?1A 

Ali 

 

H''' p ir.j que foi ap-ece1do reste Hospital Data o Hora da Salda/Alta / / 
óbito - 
Aniosdoio Aiendimofiitfl Na, Destino:LJFamiha(_j _MLAnatomiaPatológica..j.j.__..:.: 

Assinatura cio Paciento ou Responsável Carimbo e Assinatura do Módico 

impresso por: ai z,rc a. c ris' ia,, no 
Data Hora: 30/0012018 11:25:27 

50 IIXU3i0 
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34 . ACIDENFE DE TIWIAI.I-IO TIPICZI 

30-ACIDEN1 E DE TRADALHO TI::,.JCrø 

— 12 - VINCL'LO COM 1, PRE"IDINCIA - 1 )EMPREGADO 

80-CNPJ EMPRESA 

43- NOME DO PROFISSIONAl Ai 

— 45. 46 - N° DOCUMENTO 

)CNS ( ) 6FF 

47-DATA Oi ID - ASt1'!A1IjRA E 

Sisieflis MjIijstéjjo II . LAUDOPARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO SUS 
Saúde Su;de Ii DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

IDENTIICAÇÃO 00 L TAI3ELECIMIEPITO DE SAÚDF _________________________________________________________________________________________________ 
1  

r 
. NOME DO ESTADELECIMEIFrO DE SAÚDE SOLICITANTE - 2 - CNES 

. HmLH 
1 LL..L._4-CNES  

DEN IIEICAÇÃCI DO 
NOME DO P - 

- 

 
r 

G -PDO PRONTUÁRIO - 

i 1A7155 

ziili_ 
8-DATAOE NASCIMENTO 9-SEXO 

[sn/iofrml rn_ 
11 - TELEFONE DE CONTATO __ 

N 00 7ELCf4E 

17- I'RiNCIPAIU ;IIIAp3 E INTOMA:3 ClÍNICOS 
JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO 

k.u) ÂJ4j V3 - 

t 

10- CONDICÕE!3 01.16 .JUr:íIrICAMAINTERIIAçÂo 
- 

........ - 

cLç LU&u.j&kj 

/ 4% 7  
- 

£ / 

9 PRINCIPAIS RESULTADOS IDE PRO',S DIAGNÕSTICAS (RESLI,TA005 DE EXAMES REALIZADOS) 

VL 
-. 

\_ 
i\)•;ç/i_,. 

DO DIAGiOSTlCçr - ('4 \ - 21 . CIO lO 

- PROCEDIMENTO SOLICITADO  
34 -DESCRIÇÃO 110 PRocaIMENTo SOLICITADO 

• . 2 -CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
wMifU \i V_J7 Ç,. cLÃ L0 ÇkIIÀ,b 1 2CCLjiIICA 

Í7 C 

28- DOCUMENTO 29.N' DOCUMENTO (CNS/CPF'OcIPR I'ISSI AL0LICITANTE/ASSISTEM 

D 
1 NS ()CPFI  4OME 4 Pror-ISSIoNAL SOLICITAr- E FASSISTEN1t 31 - DATA DAAUTORIZÁ O 32 -ASSINATÜÀCAR yløO ( 0tREGISTR0 DO CONSEL kJJ 5 j, V 1  

PREENCNER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES OU VIOLÊNCIAS) 
.16. CNPJ DA SEGURADORA 37 - N DO fILME E 30 - 56016 - IDENTE DE TRADALIIO 

40-ONARDAOMPMESA--1 _ 41-COcili 

)DESEMPREGADO ( )APOSENTADO 1 IRÃO SEGURADO 1 
AUTORIZAÇÃO - 

44 - côo. ÓRG r 49- N OAAUTORIZAÇÂO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

1 -. -- FJFISSIONAL AUTORIZADOR 
4 1 ( (LQ >/ 

DOCONSELI-lO)

•  

E7Y ? 
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zr!: 
AIM 

PRESCRIÇÃO MEDICA 
DATA 

 

1 DIH( 1 DN L. 
PACIENTE 1j)'u> WÀbà 

DIAGNÓSTICO "3 
ALERGIAS HAS NEGA DM2 NEGA____ 

IDADE'1  LEITO DATA )42 \tTOt 
ITEM PRESCRIÇÃO 

- 
HORARq 

1 DUETAORALUVRE  
AVRSFO.9%õüüml iXfdia 3 tj.»  

_ . .2!1I 20mg12/12hs Ca&s.0 
5' DiPIRONA2M1 E/eis SiN  
8 flAMAL 100MO + SF 0.9% lOOnil EV OU Olcp(209ts) VO DE 8/8h SE DOR INTENSA C 

7 PLASIL1OrngEV8/8h (S/N) - 

8 IRANITIDINAS0MG EV 8/8HS  
- fSIMETICONÃ GOTAS 30 GOTAS VO DE 8/8 h (S/N)  

IRL L 160 E/OU PAD> 110 MMMHG 

16 

17 

(_20 
CORREÇÃO COM INSULINA REGULAR 

................... ..ONFOR4E ESQUEMA: 200-250: 2U1; 25t-00:Ui; 301-350: 6W; 
351-430: 8U; 400:10 til E OU GLICOSEs 70 DL/ML, GLICOSE 50% ...............
40 ML EV AVISAR PLANTONISTA 

Ao bloco pz - programação citi- ica 

... 

.:j 
........................... 

....... 
.,' 

. -. 

- -- MÈDICO RESIDENtE EM 

TRAUMATOLOGIA 

_1 

1 
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1 

HOSPITAL GERAL DE RORAIMA 
SECRETARIADE'SÃÜÓE bÕAIMKfl 

SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATQLO( 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 

'e 

tATDEADMISSÃO 
. 

aH DN 
JÂ"CIENTEVALMIR'PEREIRA GOMES 
'GNÓSTIi EXPOSIÇÃO DE MATERIAL DE SINTESE EM COTOVELO DIREITO 
\LERGIA 1-IAS DM2 
• IDADE LEITO 104-1 DATA 31108/2018 

• TtËM 
____ 

PRESCRIÇÃO HORARIO 

• 1 DIErAoRAL LIVRE 
 

2 AVP PERVIO . 

4 ', TENOXICAM 40 MG, IV, 1X/DIA SUSPENSO 
7 METOCLOPRAMIDA 10MG EVBIBH SIN 
8 DIPIRONA 500MG 2ML EV DE 6/6HSN 

. 
. 

o TRAMAL 100MG + SFO,9% 100ML EV DE 818H SE DOR INT45' /c 
• . lo CAPTOPRIL 25 mg VO SE PAS>160 E OU PAD>110 MMHG. 

.. / 
 SSW+.CCGG 6/61-1 •. . .' 

.. 
. . 

 CURATIVO DIÁRIO 
 

13 CEFALOTINA1GEV6/6H 
'. 

14 
 

1 . . 

1.6 . .
. . 

.17 . . . . . 

t8 
. 

. 
. 

19 . . . '• 

• 20"'. 
SE_DIABÉTICOCORREÇÁO.COM INSULINA REGULAR (SC),  

CONFORr4E ESQUEMA: 200'250: 2111; 251-300:4111; 301-350: 6U1; 
351-400: 8U1; .40010 til EOUGLICOSE i70 DL/ML, GLICOSE 
50% 40 ML EV + AVISAR PLANTONISTA  

EVOLUÇÃO.MÉbICA: 
 

'1/ENCONTRO PACIENTE DEITADO NO LEITO,, 
ATIVO, REATIVO; CONTACTUANTE 
t/EXAMEFÍSICO: BEG, ACIANÓTICO, 
ANICTÉRICO, AFEBRIL, EUPNEICO, 
NORMOCORADO HIDRATADO. 

II SOLICITADO : • • • , . • 

ItCONDUTA: MANTIDA . 

• 

• 
• " : • . 

_
Rp- FR 

• 

Pr.FrnaRdq1ezende 
07 

12H _(7',i.9'c • 4 Residen de rtopedia e 
10H 

Traumatdogla 
124H  

lci4__, Jct •rn, t.- 1- ) 
• 

•C'; . - :..'PJc3fCq— 
•-•, "4 

j 

ii 

t >4/ 

vI 
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E 

Sisternt 

M 

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
_______ Ú&cc. de da 

SaÜde Saúde DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

- NOME DO EsrAsu!çi9a SAÚDE SOLICITANTE 

L_i 
2 - C79 

(1111 

IDENTIFICAÇÃO CO ESVBELECT(SENTO DE SAÚDE  

r- - NOME DO ESTAB8_ECU,IrÇTO DE SAÚDE EXECUTANTE 4 - CNCS / 

IDENTIFICAÇÃ000PACIEz4TE - -- 

5/HOME DO PACIENTE -J 8 DO ONT UÂRIO 

1 
9-SEXO 

li-TELEFONE DE CONTATO 

1 1 

II TCLEFQnEI 

17-PRINCIPAIS SIFtAL5 E SI1TOhiP,S CLINICOS 
JUSTIFICATWA DA INTERNAÇÃO 

--- 

1a- 

18- CONDIÇÕES QUE JtJSTIPICAM A INTERNAÇÃO 

 

>1_- - 

L4• 

( 

IS- PRINCIPAIS RESULDDCS DE PROVAS DIAGNÓSTICAS (RESULTADOS DE EXAMES REALIZADOS) 

- \ 

20 DESCRAO DO OIACtCÓSTCO 21-CIO ID PRINCIPAL ' otpARO 2300 IOCAUSA5 

PROCEDIMENTO SOLICITADO _______________________________________ 

24-DESCRIÇÃO DO n2Ocrern SOLICITADO 
-. 

- - - 
- - 

25- CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
) 7S c2 ~z-t---t á7-t o9/ci4 Jap 

26- CLINICA 27 -O £1ÃTR DA INTERNAÇÃO 28- DOCUMENTO 

1 
29 - N DOCUMENTO (CNSICPF) DO PROFISSIONAL SOLICITANTE/ASSISTENTE

[CNS CPF J 1 30-NOME DO PR0FISsiOI4ru SOUCITANIt (ASSISTENTE 31 - DATA DAAUTORIZAÇÂQ32 -ASSINATURA E CARIMBO (N Ç DO REGISJfiOO CØNELHC 
__- 

- 

IhiØ. tZff3M- e n)RAIfl4 - /S-cI - 
- 

PREEICHER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIOENk  
- 1NDVO Iffl1t >A Q1Ç,s C 1? — 33-ACIDENTZDEnDJ SCIJ 

ii : III'Uia2o 
.- 3-E-ACIDENTc-DETRAUALHCTYPICO 

1 39 -CNPJ EMPRESA 
- 1 yCÇpACMPRESA 41 - COOR - 

33ACIDEN1EDETPA9Atf10TRJtsro11  —_42 -VINCULO COM APREV(D'tCrA 
lr • E ) EMPREGADO C )EYIIPRECADOR ( )AUTONOMO 1 )DESEMPREG4ÔtYfltO e øOt SNM5& 1 _j_ )NÀO SEGURADO 

____________ 
pIu •_ IIJ I•U_ -- 

AUTORIZAÇÃO 
— 43- HOME 00 

— 44 Côo. ÕRGÂO EfOIsSQS. C.OqIQgAÇODEIN1tRtIAÇÁO HOSPITALAR 

45 DOCUMENfl 45 N° DOCUMENTO (CNS/CPF) DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR 
(JCNS ()CPP 1 3 1 3 3 1 3 3 3 

47 DATA OAAUTORL2AÇÃOr 41ASSWOTIJRA  E CARIMBO (MOO REGISTRO DO CONSELHO) 
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OPrC DO ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA. DE ESTADO DA SAÚDE 

-it BOLET OPEtZTÕ1K) 

Data: O (.  

/auv ?Otg 

;-:--- 

•
1 

DIAGNÔ3TCO) PRÉ-OPERATÕRO: 
 

INDICAÇÃO TERAPÉUTCA: 7±7_ 

DE ;P-FÍERVENÇÃO:  

MEDICAÇÕES E ACIDENTES: 

DIAGNÓSTICO OPERATÓRIO: 

CIRURGIÃO:  

2° AUXILIAR: 

30  AUXILIAR: ANESTESIk 

DURAÇÃO:  

RELATÓRO CRURG1CO 
. . 1. 

L-1- ty' .•-.- . 

2 

(99 C/ 5t7  'k7.1 

/ 
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r 

• 7P 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA FiCHA DE ANESTESU& 
-- - 

t• ___________________________ _____________________ 

- !Muuuuuu!amuuu•ninumnuu•mu 
a •u.u.uauuu.aunnn..nn.nu..nu.ununinum •lluuIuI.unuuluiluiflfluuluuuuflflhlllllullul. 

____ nuauau•uuui••uuu•uun•nuuunuu•uauuuuuuuuum• 

EMENMMENEME 
• 

• 

NEENOMENEM 

O 1 affiffiffiffiffioffiffiammo 

MME 
•uu.u.••uuu.u•u.n..n...a..........n.n..n...n...... 

_••• —"ti_ ••  

um ma ••• r..a.a.u...........u..........u.........u.... 

1,9  

_ 

Albeitø F7M. ijéiie'a 
t4édCO_ArUSte(0b0W5t3  

CRM )07/RR 
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GOVERNO DOESTADODÉ RÕRAIMA 
wn LI. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

FICHA DE MATERIAL CONSUMIDO EM CiRURGIA 

NQME DO PACIENTE APT OU LEITO N2  DO PRONTUÁRIO DATA 

flQI IOCIA 

TIPO TEMPO DE DURAÇÃO 

fl1onritvW, cL s4íynip'Ô& o!j 
JINIC IO FIM TEMPOTOTAL 

o5 : 
LÁYU.) trLsLJ -çr r.. ' Qi k-w.O - EQUIPE MEDiCA 
CIRURGIÃO ANESTESISTA: IkQt'?-  )4hiafy1 /'iJ7' NJ0011.2XOL 

i0 t lTUWIQt. RES. ANESTESIA: 
12  AUXILIAR INSTRUMENTADOR 1 • 

2ÁUXILIAR 1 
Ri. 

CIRCULANTE Yj' j:sLc. 

ANESTESIA: 5t;LcEiTJ-- 5 V li. TEMPO DE DURAÇÃO:  

•QUANT.' IVJJTERIÃ1S p VALOR QUANT MEDICAMENTOS VALOR 
PCTSCOMPRESSASC/03 FRASCOS SORO FISIOLflGICO 
UrD- 500-ynfi ] 

_______ 
PACOTES GAZE FRASCOS- SORO R[NGER. LACTADO 
LUVA ESTERIL 7.0 FRASCOS- SORO GLICOSADO 
LUVA ESTERIL 75 FIO VICRYLN° 
LUVA ESTERIL LO 1 FIO MONONYLON 14° 
LUVA ESTERIL 8.5 FIO ALGODÃO SEM AGULHA 140 

Ø •IJJ1J5 P/PROCEDIMENTOS 
- FIO ALGODÃO COM AGULHA N° 

 LÃtVIINA BIST{JRI}T° j FIO CATGUT SIMPLES N° 

r DRENO DE SUCÇÃO N° FIO CATGUT CROMADO 14° 
DRENO DE TORAX N° FIO PROLENE N° 

• DRENO DE PENROSE Nc FIO SEDA 14° 
• SERJNGAO1ML 

. SURGICEL 1 SEIUNGAO3ML 
io Cnn 

SERJNGAOS ML  

-à-- SERINGA 10M1 
SERINGA20ML 

 

MATERIAIS E MEDICAMENTOS CONSUMIDOS EM SALA 
DE CIRURGIA- VISTO DOS RESPONSAVÉIS 

DEBITAR NA C.0 DO PACIENTE 
. VALOR 

INSTRUMENTADOR (A) 

______________ 

ENFERMEIRA CHEFE 

GtVnLc f. 

MATERIAL MEDICAMENTOS 

SUB- TOTAL 

TAXA DE SALA 

TAXA DE ANESTESIA 

SOMA 

FUNCIONÁ.RIO/CALCULOS 
- CIRCULANTE DE SALA 

ENVIE ESTE FORMULÁRIO A CONTABILIDADE 
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DADOS PRF.nprparnDln 

NOMES ttlølda,riI 
JIAen,,,, 

o9: 

CIiegada_9.:t3 
1 JEmc, nci '('TI. 1 

GrurgiPrcmocta. Ot'C.._ 

(Q' Jejiira

ganhe, 

Prti-a,ieç tésico 
1 I:1tric,tIi 

1 1 ante 
X ,'\icri (3 Cardiopata 

li'smitjco 

stadc Fnccion- i/ Mental 
1 Chci;osc 1 SL':loien t' 
1 Agit.jdo 

Anátorno Pat glco: 
(4 No 
()Sim 
N'peças: 

_____% 

El 
)Regu!ar ( )irre uSa 

r uitura 
(3 Outros 

FC_ bpm 

Exames na SO: ) Ift sjii ,J 

 

5 73 Hemograma () Raio?( Outros: 
________- 

Sonda 

Curativo 

Dreno 

4, Acesso 
Venoso 

SOu tros 

EV 

tfltrada na 
Termino Sala ±Inícioc

aJjcçgi

wg 

 
çl ~ 

1 5. Hidrataçri ibko  
.Ïnfvndjda Te ra Hemod1 

e SA 
SSTEMATZAÇÃO DA ASSJISTÊNC1; DE ENflRIV1,gG 

CEMITM_5.C RÜ iRfliCC/$Rpj 
iS4ncz 5r±2_Cjo 4, 

—. O,.L 

SRPA  
---..........-•- 

Sin::i Viais Anestesia t . . 

w L.... cpzação 
-'- -r 

• E 

1.40 

ai: Vitais: (egenda 
• .___....:c P .aC.I,1,, 1 l.Eietrodos . 

/1 

3,PVC 
 

-

J 

i. 

 

II 110; nac o 
10.Fala de Smaró e?ri 

 

' lftn:atonia 
11.Outros:

de  

1 

/ 
(1 J4vt)ucço 

Fr:t.I:l(posta 

SRPATfli,nc. •  
- Ass,:- 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6HF KBX6P CNCFR RY4NU
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a 
W ESTADO'DE RORAIMA 

SECRETARIA DE EETADO DA SAÚDE 

li :'rx 

.(;VCS .04 JtfDUÇ'iO.lA'ESTÉSIc.-i 

.....'JJ2 . 
ti... Nporl: ve 1 :irurgioj,.jJ_.ÓMJ.A.4e__... 

k'AC'IENTE :DNP]RMO1J: 
) 1 dantk de 

Sitio Cirúrgico 

) Prcie:I i iento 
nto ( ) Sim ( No 

tuCt) cnu.. (GICO 
i ) Aplica ) Nio :;e Aplica 

rto UFM.' RCÃDO 
Wio ( Nflo se Aplica 

3Vliiric».çÁoDEEcuRANçA ANESTÉS!CA 
r•:;i.lCL'.)íC 

jõ3?Iii.i kÏ13ETUL6ITÕ PACIENTE EM 
FUNCiOl4Ai' 

O PACIENTE POSSUI: 
;111RG1A COt1fII3CIDA 

Qual: 
_ 

IA ,A• .)WIGUJR1SCO 013 AS IR.AÇÃ O 

•Áií 
uqIi)unIenru/usalIstdnula Cll$I)Ofl(Vi!lfl 

lUSCO DE t.RDA SANGUÍNEA > 50Õ ml 

( ) Sim, e u'.:;'o en'.ioveaoso adequado o planejamento 
rn fluidos Airto. M. Rerrera 

RR 
Mêd'c 1AI1 oloçista 

o qj 

ANTES DA JNcIS,ÍO 

CONFIRMAR QUE TODOS OS MEMBROS DA 
EQUIPE SE APRESENTARAM PELO NOME E 
FUNÇÃO: Sim ( ) No 

CIRURGIÁO, ANESTESIOLISTA E ENFERMEIRO 
CONFIRMARAM VERBALMENTE: 

(Tdentificaçâo do paciente 
(4Sitío cirúrgico 
(4Procedimento 

EVENTOS CXUTICOS PREVENTIVOS: 
(.4REVTSÃO DO CIRURGIÃO: 
Quais so as etapas criticas ou inesperadas, Jtiraçio da 
operação e perda sanguínea prevista, 

k4REVISÃO DA EQUIPE DE ANESTESIA: 
Fia alguma pre.ocupaço espeõiflca em re1aç3o ao paciente 

(4 REVISÃO DA EQUIPE DE ENFERMAGEM: 
O''inateriais necessários, como instmrnentai, próteses e 
outros esto presentes e dentro da validade de 
csterilizaçflo (incluindo resultado do indicador). H 
ql.Ie3tÉíes reine ionodas a equipamentos ou quaisquer 
pi'eoenpuçCiofl. 

REALIZADA NOS ÚLTIMOS 60 MINUTOS. 
('4N&o se. aplica 

Qual:  

AS IMAGENS ESSENCIAIS ESTÃO DiSÏ'ONÍVEIS, 
Sim 
No se aplica 

ANTES DE O PACIENTE £411? .0.1 £4L4 DE 
OPERA ÇÓJ3S 

mi 
OS PROFISSIONAIS DA EQUIPE DE ENFERMAGEM 
OU DA EQUIPE MÉDICA CONFIRMARAM. 
VERBALMENTE COM A EQUIPE: 

O NOME DO PROCEDIMENTO 
REGISTRADO 

(()Sim ( )No 

SE AS CONTAGENS DE rNS1R4ENTAlÇ 
CIRÚRGICOS, COMPRESSAS E AGULHAS 
ESTÃO CORRETAS 

( ) Sim ( ) Nflo C ) Nio se Aplicam - 

3. COMO Á AMOSTRA PÁRA ANATOMIA 
PATOLÓGICA ESTÁ IDENTIFICADA 
(INCLUINDO O NOME DO PACIENTE) 

Sim ( ) No (Nüô se Aplica 

SE i-iÁ ALGUM PROBLEMA COM EQIJJ,MMENT() 
PARA SER RESOLVIDO 
( )Sim 

(')o CIRURGIÃO, O ANESTES1OL(XIISTA E A 
EQUIPE DE ENPEEMAGEM .ivw,Çwr 
VRI3OCUI'Áç.6I3S WS)SMNCIAU4 PARA A 
ascupizlukcÂo B ø MAJE30 1JIJSEÍ' ld 
ÇSlm ( ) Níó ( ) No u Aplica 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
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ÀS4 1 -V 

1! 
1 ATOLOGIA 

- 
- 1 

_____ PRESCRIÇAO MÉDICA ____ 1 DATADEADMISSÀO 1 DIH ,VDN 

PACIENTE 
DIAGNÓSTICO ____- 

1-IAS DM2 
ALERGIAS 

LEITO DATA oé/o2/ IDADE 
PRESCRIÇÃO 7 HOÂRIO 

ITEM 
1 5IA0RALLFVRE 

2 ACESSO VENOSO PERIFÉRICO 

• 3 CEFALOTINAIGEV6/6H 

4 JILATIL 20MG E') 12/12H 
5 DIPIRONA 500MG EV 6161-1 

6 T i-WÃXE66MG + SF 0.9% E' OU 01 CP VO DE 818h SE DOR INTENSÃ $ JAJ 

7 PLASIL 10 mg EV 8/8h (SIM) S,rj 

RANITIDINA SOMO EV 818H SIM  

9 SMETICONA GOTAS 40 GOTAS VO DE 8/8 h (SIM)  

IIT SSW + CCGG 6/6 H  

12 CAPTOPRIL 2SMG VO SE PAS> 160 E/OU PAD> 110 MMMHG  

14 CURATIVODIARIO 

17 . 

18 SE DIABÉTICO CORREÇÂO COM INSUUNA REGULAR (SC),  

CONFORME ESQUEMA: 200-250: 2UI; 251-300: 4UI; 301-350: GUI;  

19 
351-400 SUl; 400: 10 UI E OU GLICOSE 15 70 DL/ML, GLICOSE 50% 

- 20 
40 ML EV + AVISAR PLANTONISTA  

EVOLUÇÃO MÉDICA: 

e 
o 

i&NAIS VIT*SI •F -1 MÉDISjESIDENTE EM 

6H i5Çjt 111 N Sj$rnSr46RTOPEDIAE 

12 H jjtI'ct. L t J_ TRAUMATOLOGIA. -. 
- IBM 

2414  
2.rfl : 36 1 
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HOSPITAL GERAL DE RORAIMA 
1 SECRETARIA DE SAÚDE DE RORAIMA 
SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 
DATA DE ADMISSÃO 1 1 DIH J 1 DN  1: 

'ACIENTE VALMIR PEREIRA GOMES 
A,GNóSTII OMC COTOVELO D'+RMS DE FIO 
LERGIA NEGA HAS NÃO DM2 ' NÃO 
IDADE -- '43 LEITO 119-1 DATA 02/09/2018 
ÍTEM' - . HORÁRIO 

1. DIETA ORAL LIVRE . . . 
. .S 

2 'SFO'9%'500MLS/NEV . .. . 

4 . JENOXICAM 40 IV1G EV 01 XDIA S/N . Ç) 
5 DIPIRONAO1 GtVDE6I6HS  
6 TRAMAL 100MG + SF 0.9% EVbU 01 CP VO DE '8/8h SE DOR INTENSA' . 

7 
. 

. . PLASIL 10 m'EV 818h (SIN) . 
. C\,) 

8 . CAPTOPRIL 25 mg VO SE PAS >160 E OU PAD >.1 10 MMHG 
. 

.9 SIMETICONA GOTAS 40 GOTAS V&DEB/8h(S/N)  
id CURATIVO DIÁRIO  

'11 SSW+CCGG6/6H.  
12-.  

13 ' CLINDAMICiNAGOOMGEVG/6HRS  

14 GENTAMICINA 240MG EV 1 X AO DIA (INICIO 01/09.)  

16 . . . .. . . . . 

SE DIABÉTICO CORREÇÃO COM INSULINA REGULAR (SC), CONFORME.ESQUEMA: 100-250: 2U1; 251-
300: 4U1; 301-350: 6W; 351-400: Sul; z: 400: 1Q Ul EOU GLICOSE S 70 OL/ML, GLICOSE 50% 40 ML EV + 
AVISAR P1 4PJTflNITA  

EVOLUÇÃO MEDICA: 

SINÃ!S'V PA. FC - - - . .FR - TEMP  

MEDICO RESIDENDtRT0PEDIA 

 ETRr&OGIA  
GUIAR 

1 CRM199S-IlR 

6 1-1 - E --c-' / ' 

12H.  '. ' . 

18' H lt.xRji..it1 (oS " ' 
---- 

'24H 
 

4 

.1 

-r M- J(2.rfl -Qrv'V1S 

o 

:- 

II 
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HOSPITAL GERAL DE RORAIMA 
• '• 

SÊCRETARIA DE SAÚDE DE RORAIMA........ 
- 

• SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 
PRESCRIÇÃO MÉDICA 

DATA DE ADMISSÃO 1 DU-1 'jDN 1 
ACIENTI VALMIR PEREIRA GOMES 

\GNÓSTI OMC COTOVELO D + RMS DE, FIO 
QERGIA€ NEGA HAS NÃO DM2 'NÃO 

IDADE ' 43 LEITO 119-1 DATA , 0310912018 
ÍTEM -- . . 

. 

- 

HORÁRIO 
1 iDIETA ORAL LIVRE  
2 . SF0,9% SOOMLS/N EV / 
4 TENOXICAM 40 MG EV 01 X DIA S/N 
5 ' DIPIRONAO1 GEVDE6/6HS  
6 TRAMAL 100MG + SF 0.9% EVOU 01 CP VO DE 8/8h SE DOR INtENSÃ 

7 ' ASIL lomg EV8f8h (S/N). , .• . 
, .5'M 

8. CAPTOPRIL 25 mg VO SE PAS> 160 E OU PÃO> 110 MMHG' 
9 : SIMETICONA GOTAS '40 GOTAS VO DE 8/8 h (S/N) .' 

10 CURATIVO DIÁRIO ' ' ' 
' 

ti 'SSVV + CCGG 6/6 H • • 

• ________ 

13 • ' CLINDAMICINÃ GOOMG.EV 6/6HRS. . . A? ' 4Y- ) t) 
14 • GENTAMICINA 240MG EV 1 X AO DIA (INICIO 01109) <  • 

16' • . 
•, 

. • • 
. • • 

• [i-:-- 

SE DIABÉtICO 'CORREÇÃO COM INSULINA REGULAR (SC), CONFORME ESQUEMA: 100-250: 2U1; 251- 
300: 41.11: 301-350: SUl; 351-400: 811I;' 400: 10 Ul EOU GLICOSE !~ 70 DL/ML, GLICOSE 50% 40 ML EV + 
AVISAR P1 NTflNITA' . • • . 

• 

EVOLUÇAO MEDICA: 
• •. • . • 

SINAIS'V, PAI FC' HFR TEMP -__•. --____ ___ 

6 H - • . •• MEDICORESIDE)SDE ORTOPEDIA 1 
ET . 

'/' :1 

12H L5J-1$ 1a • 
Ap4fAATOLOGIA

__________ • 'W64COSAGiJIAR 
18 H " ' • OeQ. ]t-c.. . . 

•24H • 
-_____ ____ _______ ______ ___________________ 

ÓOI 

-'" 
4c1• 

333 Sç7- :s&t-v 

t.:a-: -lo, ?&wjw ecb UÇ eh PILi'1 rneche 

A3 cL ?rn, o 4 IqCeo, 

A 
ct e;p cW 

• • • . • : - I:';ne Q- 

 

cicP&ícn' 
• • ' ' 

• . • ' 'fEN- 52C39' 
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\' 

í
. kOSPrAL GERAL DE RORAIMAJL2 
SECRETARA DO ESTADO DE SAUDE DE RORAIMA SESAU SUS 

SERVÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOG3A 

RESUMO DE ALTA HOSPITALAR / INSS 
.jc 

/ 

PACIENTE 1 / 
(Z
, A 1 /1 \ANÕS, 

1/ Y : 
`DE 

- ) DEU ENTRADA NO HOSPÍÍAL GSAL DE RORAlM.fOttA7 
•_) ,. 

, COM 
DIAGNÓSTtCo DE 

NO DIA J , 7 1 o FO REAUZADb TRATAMENTO CIRÚRGICO ORTOPÉDICO DE / -- - 

SENDO 
- L - 

OPERADO PELO DR. 
E DR.___________________ 

- ___ ! /' -.e-•  - 

RECEBE ALTA HOSPLtAI.R NO DIA 1 . / rb Às EM 

1 
BOM ESTADO GERAL, SEM QUEIXAS ÁLG

/
ICAS. . 

1  COM ENCAMINHAMEN-FO PARA O AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA NO HOSPITAL 
JCORONELMOTANO DIA  . _ Às ._ ,COM O 
IDR. 

 .... 

t 
'u¼yJ GERAIS: --, 1 

DOE 

1- NAO MSAR QUANDO REALIZADO CIRURGIA DE 1 

2-- TOMAR MEDJlcAçÃ.o PRESCRITA PELO MÉDICO: foj ôpp 

hegt 
NAO RETIRAR CALHAS E StiFURAS SEM INDICAÇÂÕ MÉDICA. 

QUANDO NECESSÁRIO REAUZAR CURATIVO EM POSTO DE SAÚDE. 
-. !Ão PERDER AMBULATORIAL, ............ . 

. AGENDAR CONSULTA AMBULATORIAL, REALIZM RX COM 01(UM) DIA DE 
ANTECEDC LEVAR RXAflTER40R E ATUAL PARA A CONSULTA. 

P?CETE RECEBE MIA HOSPffAL.ARSOB ORIENTAÇÃO DO DR 

i.n1a iTcrÊç .• J- -- •1 - 
W.flt 

ws JL.L.. 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA. 
'AMAZÕNIA PATRIIIONIO DOS BRASILEIROV. 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA. 
INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL - IML-AR 

DR. BENIGNO JOSÉ DE OLIVEIRA. 

SSP/IMURR 

LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO- LESÃO CORPORAL- rin 

AUTORIDADE REQUISITANTE: 
> Delegado (a) de Polícia Civil: RONALDO SCIOTT PINTO DA SILVA FILHO. 
> Requisição: N° 025/2019/SO/DAT. Referência: DO N° 626/18 DP: ALTO ALEGRE. 

NOME: VALMIR PEREIRA GOMES 

NOME SOCIAL: PREJUDICADO  

NACIONALIDADE: BRASILEIRA NATURALIDADE: SÃO JOÃO DO ARAGUAIA - 
PA 

IDADE: 44 ANOS SEXO: MASCULINO 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO COR: PARDA 
PROFISSÃO: AGRICULTOR ESCOLARIDADE: FUND. INCOMPLETO 
DOCUMENTAÇÃO: RG N2  3218917 SSP/RR TELEFONE: NAO INFORMADO 

ALIAÇÃO: RAIMUNDO PEREIRA GOMES E MARIA MARTINS GOMES 
ENDEREÇO: PEDRO VIANA SIN, BAIRRO MUTIRÃO ALTO ALEGRE - BOA VISTA/RR 

DATN HORA DO EXAME: 22/0112019, às 00 horas e 54 minutos. 
Obs: Os profissionais abaixo designados pelo 
descrevendo com verdade todas as circunstâncias 

diretor, prestam o solene compromisso de elaborar o laudo 
que encontrarem, descobrirem e observarem. 

HISTÓRICO: 
> Atendendo requisição 025/1 9/SO/DAT. 

DESCRIÇÃO: 
> Rx com fratura cominutiva de osso do antebraço direito, consolidados com placa metálica, 

paraf usos e haste metálica (vide fotocópia em anexo). 
> Periciando com limitação para flexão e extensão do membro superior direito tanto em 

movimentação passiva ou ativa. 
> Redução de força em relação ao membro contra-lateral. 

CONCLUSÃO: 
> Lesão contusa grave. 

QUESITOS OFICIAIS e suas RESPOSTAS: 
> 19  Há ofensa à integridade física ou a saúde? SIM. 

Qual o instrumento ou meio que a produziu? CONTUNDENTE. 
» 39  Foi produzido por meio de veneno, fogo, explosivo, tortura ou por meio insidioso ou cruel 

(resposta especificada)? PREJUDICADO. 

40 Houve perigo de vida? NÃO. 
> 50 Resultará incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 dias? SIM. 

CONFORME RELATO DO PERICIANDO. 
Resultará incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável, debilidade 

permanente de membro, sentido ou função, aborto ou aceleração de parto ou deformidade 
permanente? RESULTOU EM SEQUELA FUNCIONAL PERMANENTE DE 

E p& cr bVtIO n. &na dsà isSo e Siaijo c~ nrg çàe iSkt'is obm pnzit CISS n IbUe _CZf} DAT 
CONFERE COM QRÍINAL 

IML 
Av. Venezuela n9  2.083, BaIrro LIberdade, CEP 69 309 005 — Boa Vlsta/RR.m

_ r 

flS.O M-ô 1 Io Bano 
leI. (95)21214409 (recepção), (95)2121-3430 (dIreção). - 10 At. - 

MaL 1036747 
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SEGURADORA LIDER 
Rua da Assembléia, 100 
24°  ANDAR 
Centro 

Reietente:AC\ ALTO ALEGRE 
Avenida 1 de Julho, sln-910 
Centro - 
69350-970 Alto Alegre-RR 

120011 

Seguro 

DP.VAT  
Seguradora Líder 

c D 
£

2 J

ad derDPVAT

reios  

• _____ 

( _
CSIOS 

DY 25008268 8 BR 

li/li / I/l1ihII/I/I/I/II/llIII /11/1/.1/11/i L 

li 

RVIÇOGRATUITO AOBENEFICI
ff  

ÁRIO 
TAGEM ÇUSTEADA PELA SEGURADORA LÍDER - 

ilIr±IVs:1IsS 1 14 

DPVAT 

ÍLHL 
' 

- 
1 ber 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS OO 0221204 
C,le aqii a etiqueta com o código identificador da encomia • - 

ri untry  

BRASIL 
•__iiO Recebedor: 

 

Assinatura: Documento: 
 

ATENDIM 

4 Corre 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6HF KBX6P CNCFR RY4NU
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02/17 
a 

7 

Seguro 

D.PVAT 
Seguradora Líder 

SERVIÇO GRATUITO 
ff 

AO BENEFICIÁRIO 
POSTAGEM CUSTEADA PELA 

SEGURADORA LÍDER - DPVAT 

PEDIDO DE SEGURO DPVAT 

site: www.dpvatsegurodotransito.com.br 
ATENDIMENTO 

SAC DPVAT 0800 022 12 04 

o 
Facebook.com/dpvatoficial Youtube.comldpvatoficial 

BLOG: www.viverseguronotransito.com.br  

à.  
Twitter.com/dpvatoflcial  

«»correios 

TÉLEFONEIPhone Number N  

ENDEREÇO/Address 

L
zip CIDADE! City UF/State PAIS! Country 

o 
Á r ROSA 

RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTt  

o 
o 

DEVOLUÇÃO (Rejum) (Cn15)' 

o Mu~ w~ O MLEGDO 

OM~0~ OMEREÇO=FIGINIE  
CI K1)O a* O NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO 

o NÃO O OUTROS t; 

TENTATIVAS DE ENTREGA (DeliveryAttempW 

ij_j_ z_j i.s_. rj_._. 
o Informação prestada pelo porteiro ou síndico 

Informatfon pra víded (ar doorman ar cauda manager 

D Reintegrado ao serviço postal em ..J...J....... 
Reinstated tu servke ocst 

Data Responsável ..................... 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6HF KBX6P CNCFR RY4NU
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Cj
5.guradora - — 

LíDER PROTOCOLO DE RECEPÇAO DE DOCUMENTQS 

.:::: .1Y.C.O*EtiTU.'R-A_S.OLrCtT-Ã-D-A - 

29:NP I1I lt!1  1 •IC.Ii 

iENTIFIcAçÃo  
Vitima: LJ&l1,frvg. VGR61íOQ C'c 
Data do Acidente: tÇfo 7/ 2 1 Posui CPF: MSfm O Não N2 CPF: 9%O ç.y' 3< a -- 

PARA VITIMAS OU BENEFICIÁRIOS COM IDADE DE O A 15 ANOS 

btocumento de identificação do Representante Legal (cópia simples) 
O CPF do Representante Legal (cópia simples) 
o Comprovante de residência do Representante Legal (cópia simples), ou declaração de residência (original) 

t9'egIstro de Owrrênda Policial - 5im O Não —original ou cópia autenticada 
bocumenms mé lo rnspltalares que demonstrem o tratamento médico realizado pela vítima (cópia simples) 

liltomprovante de Ato Declaratório - quando necessário 
fll.audodelnvalidezdolML— mim ONão —original ou cópia autenticada 
ffl'Dedaração do Proprietário do veículo - quando necessário 

M'Documento de identificação da vítima (cópia simples) 
'CPF da vítima (cópia simples) 

atomprovante de residência em nome da vítlma.(cópia simples) 
o'Crmuiário do Pedido do Seguro DPVAT (original) 

O ReglstrodeOwnêndaPollcial — OSim ONão — originaloucópiaautenticada 

O Documentos médicos/hospitalares que demonstrem o tratamento mêdIm realizado pela vítima (cópia simples) 
O Comprovante de Ato Deciaratório - quando necessário 

O Comprovante; das despesas (recibos e notas fiscais), contendo a discriminação dos honorários médicos e 
despesas médicas (materiais e medicamentos), juntamente com os receituários médicos (originais) 

O Dedaração do Proprietário do veículo -quando necessário 

O Documento de Identificação da vítima (cópia simples) 

O CPF da vítima (cópia simples) 

o Comprovante de residência em nome da vítima (cópia simples) 

O Formulário do Pedido do Seguro DPVAT (original)  

O Registro de Ocorrência Polidal — original ou cópia autenticada: OSim ONão 
O Certidão de óDito da vítima -cópia autenticada: OSim ONão 
O Comprovante de Ato Dedaratório - quando necessário 
O Doaimento de Identificação da vitima (cópia simples) 
o CPF da vítima (cópia simples) 
O Documento de identificação de todos os beneficiários (cópia simples) 
o CPF de todos os beneficiários (cópia simples) 
O Comprovante de residência dos benefidárlos (cópia simples) 
O Fonnulárlodo Pedido do Seguro DPVAT (original) 
O Laudo Cadavérico (IML)—somente quando solicitado - Cópia Autenticada:OSim ONão 

BENEFICIÁRIO CÔNJUGE (ESPOSO OU ESPOSA) 
O Certidão de Casamento com data atual (cópia simples) 
O Formulário do Pedido do Seguro DPVAT (original) 

BENEFICIÁRIO CMPANHEIRO(A) 
-
. 

O Prova de companheirismo junto ao INSS, ou declaração de dependentes junto á Receita - 

Federal, ou prova de dependência através da carteira de trabalho, ou Alvará Judicial 
reconhecendo a União Estável (cópia simples) 

BENEFICIÁRIO COMPANHEIRO (A) E CÔNJUGE—QUANDO AMBOS (AS) sÃo BENEFICIÁRIOS (As) 
O Prova de com pa n heirismo junto ao INSS, ou declaração de dependentes junto á Receita Federal 

ou Decisão Judicial que reconheça a união estável (cópia simples) 
o Certidão de Casamento, com data atual (cópia simples) 
O Formulário do Pedido do Seguro DPVAT (original) 
O Termo de Conciliação (original), assinado pelo(a) companheiro(a), e o cônjuge 

BENEFICIÁRIO DESCENDENTE (ALHO(A) OU NETO(A)) 
O Formuláriodo Pedido do Seguro DPVAT (oiiginal) 

BENEFICIÁRIO ASCENDENTE (PAI, MÃE OU AVÓS) - 

o Formulário do Pedido do Seguro DPVAT (original) 
BENEFICIÁRIO COLATERAL (IRMÃO, IRM& 110(A) OU SOBRINHO(A)) 

O Formulário d9 Pedido do Seguro DPVAT (original) 
O Certidão de Obito dos pais da vítima (cópia simples) 
o Certidão de Õbito dos filhos da vítima —quando necessário - (cópia simples) 
O Outros Documentos apresentados:____________________________________________ 

P-C ,'KA  

Quem é o portador? S4kima O Beneficiário O nte cv 
- ,- 

E-mail: TeI.:kCJÇ) 

Data:\Ç( a-( 'to 1 Assinatura ViL í?€€L 

rto no(Nndot): 64C/ fJ/-i 2 vt-6té. 
Atendente:  

Data: ç10  q ( eP _Assinatura,
>j __ •.—' _- 

-Y -JINFORMÇôES IMPORTÃNTES' 

• Com base na legislação em vigor, poderão ser solicitados documentos complementares 
• Todos os documentos devem estar leglveis 
• Para acompanhar o pedido de indenização, acesse www.seguradorallder.com.br  ou 

ligue grátis para Central de Atendimento: Capitais e regiões metropolitanas: 4020-1596/ 
• Outras regiões: 0800 022 1204 / Das 8h às 20h 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6HF KBX6P CNCFR RY4NU
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

VALMIR PEREIRA GOMES PREVIMIL VIDA E
PREVIDENCIA S/A

3200276106 Alto Alegre Invalidez Permanente

25/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/08/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE COTOVELO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA. (P3,4,10,11,12,14,15)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO DO IML Nº 0285/2019/IML/RR

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: VALMIR PEREIRA GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/07/2018Data do acidente:

Seguradora: PREVIMIL VIDA E PREVIDENCIA S/A

580.844.362-87

VALMIR PEREIRA GOMES

ASL-0216702/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Declaração do Proprietário do Veículo

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

Laudo do IML - Lesões corporais

Outros

VALMIR PEREIRA GOMES : 580.844.362-87

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 04/08/2020

Nome: VALMIR PEREIRA GOMES

Data do cadastramento: 04/08/2020

Nome: Elen Tais Alves Pereira

CPF: 126.261.667-07CPF: 580.844.362-87

VALMIR PEREIRA GOMES Elen Tais Alves Pereira
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Data: 23/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAR APRESENTAÇÃO DE DEFESA

Complemento: Referente ao evento (seq. 10) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO(23/11/2020 16:26:03). Identificador do Cumprimento: 0001

Por: Sandra Aparecida de Oliveira Carvalho - SJRI

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 11.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE ALTO ALEGRE
VARA CÍVEL ÚNICA DE ALTO ALEGRE - PROJUDI
Antônio Dourado de Santana, 595 - Forum de Alto Alegre - Centro - ALTO ALEGRE/RR - CEP: 69.350-000 - Fone: (95)

3198-4174 - E-mail: aer@tjrr.jus.br

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que a contestação apresentada no E.P  . 10 é tempestiva.

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Ao autor para réplica.
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Data: 23/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 11) EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAR APRESENTAÇÃO

DE DEFESA (23/11/2020)

Por: Sandra Aparecida de Oliveira Carvalho - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 12.0

23/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 03/12/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 11) EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAR

APRESENTAÇÃO DE DEFESA (23/11/2020) e ao evento de expedição seq. 12.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 13.0

04/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE CERTIFICAR

APRESENTAÇÃO DE DEFESA (23/11/2020)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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ÁREAS CÍVEIS, CRIMINAIS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIAS, PREVIDENCIÁRIAS, CONSUMERISTAS, ELEITORAIS E FAMÍLIA. 

OAB/RR 1493 

(95) 98405-8131 

rfs.advocacia.2017@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO  JUÍZO  DA VARA CÍVEL  ÚNICA DA  COMARCA  

DE  ALTO  ALEGRE-RR   

 

 

 

 

 

VALMIR PEREIRA GOMES, já qualificado nos autos supra, AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em que figura como Ré 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também 

qualificada nestes autos, vêm, respeitosamente, perante a Ilustre presença de 

Vossa Excelência, através do causídico in fine assinado, oferecer RÉPLICA à 

Contestação nos seguintes termos: 

 

BREVE RELATÓRIO: 

Cuidam-se os autos de demanda de cobrança de seguro DPVAT, 

movida pela parte Autora, em face da parte Requerida, em virtude de acidente 

ocorrido no dia 25/07/2018, quando a parte Suplicante conduzia uma 

motocicleta  modelo Bros, na região do Paredão próximo da Vila, sofreu queda 

de moto vindo a debruçar sobre a ponte, o que ocasionou inúmeras fraturas em 

seu braço direito e região do cotovelo, sendo que foi removida ao Grande 

Trauma do Hospital Geral de Roraima – HGR, bem como foi submetido a 

cirurgias, vide documentos anexos no Ev. 1. 

Com a Inicial, foram juntados cópia do requerimento Administrativo, 

além da guia de atendimento médico e Boletim de ocorrência policial e outros 

documentos compribatórios. 

Devidamente intimada, a parte Ré juntou aos Autos contestação 

genérica tempestivamente (Ev. 10), aduzindo numa síntese apertadíssima 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

7R
 V

A
5E

V
 5

34
K

9 
T

B
T

A
D

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Roberto Fernandes da Silva

28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 89



 

ÁREAS CÍVEIS, CRIMINAIS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIAS, PREVIDENCIÁRIAS, CONSUMERISTAS, ELEITORAIS E FAMÍLIA. 

OAB/RR 1493 

(95) 98405-8131 

rfs.advocacia.2017@gmail.com 

ausência de Boletim de Ocorrência Policial, ale de ausência de Laudo do IML. 

Defende que efetuou o pagamento na via Administrativa no montante de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), que a seu ver seria proporcional à lesão sofrida pelo Autor.Defende 

a impossibilidade de inversão do ônus da prova e, no mérito, pugna pela 

improcedência dos pedidos, o que não se espera. 

Vieram os Autos com vistas (Ev. 12/13), razão pela qual manifesta o 

Autor. 

 

DAS LESÕES CAUSADAS PELO ACIDENTE: 

Como narrado na Inicial, o Autor sofreu acidente ao desviar de 

inúmeros de animal (cachorro), quando trafegava em Avenida na cidade de 

Alto Alegre - RR. Em razão disso, sofreu queda de moto vindo a debruçar 

sobre a ponte, o que ocasionou inúmeras fraturas em seu braço direito e região 

do cotovelo, sendo que foi removida ao Grande Trauma do Hospital Geral de 

Roraima – HGR, bem como foi submetido a cirurgias, vide documentação que 

instrui a Inicial. 

Lado outro, o Autor fez prova constitutiva de seu direito, ao passo que 

a parte Ré sequer foi capaz de trazer para o bojo dos Autos, provas que 

apontassem fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito vindicado. 

Nesse passo, deve ser julgada totalmente procedente os pleitos 

iniciais. 

 

DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS: 

Ex positis, à vista do aduzido, a parte Autora impugna na totalidade os 

argumentos ventilados pela parte Ré em sua contestação fantasiosa, bem 

como requer deste Juízo: 
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(95) 98405-8131 

rfs.advocacia.2017@gmail.com 

1 – O prosseguimento do feito, com a designação de data para 

realização de Audiência de Conciliação.  

2 – A realização de perícia com a nomeação de Médico atuante no 

Hospital Epitácio de Andrade Lucena, neste Município, ou outro Médico 

Perito credenciado no TJRR, para realização de Perícia Judicial, devendo ser 

realizada mediante análise do prontuário de atendimento juntado na inicial, na 

mesma data da audiência de conciliação. 

3 – A juntada dos quesitos a serem esclarecidos pelo Médico 

Designado por esse Juízo. 

N. Termos.  

P. Deferimento.  

Alto Alegre – RR, 28 de JANEIRO de 2021.  

 

 

ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO OAB – RR 1493 

(Assinado Eletronicamente) 

 

ROL DE QUESITOS: 

1 – As lesões ocasionadas na vítima foram incidentes do acidente de trânsito 

ocorrido no dia 25/07/2018? 

2 – As lesões afetaram quais membros e/ou regiões do corpo da vítima? 

3 – Em decorrência do episódio, a vítima sofreu danos estéticos? 

4 – As lesões no corpo da vítima deixaram cicatrizes visíveis?   

5 – As lesões podem ser descritas em qual grau? 

6 – As lesões causadas precisaram de procedimento invasivo (sutura-pequena 

cirurgia de tecidos)? 
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7 – houve lesão à saúde e à integridade física da vítima? 

8 – A vítima necessitou fazer uso de medicação analgésica e anti-inflamatória 

para tratamento das lesões? 

9 – A vítima precisou ser afastada de seu trabalho em virtude das lesões 

incidentes do acidente? Por quantos dias? 

10 – Em virtude do episódio, a vítima sofreu perigo de vida? 

11 – As lesões deixaram a vítima incapacitada para o trabalho? 

 

 

ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO OAB – RR 1493 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

7R
 V

A
5E

V
 5

34
K

9 
T

B
T

A
D

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Roberto Fernandes da Silva

28/01/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 92



 

Data: 31/01/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Juliana Minotto Venzel - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 15.0

31/01/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 04/02/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE ALTO ALEGRE
VARA CÍVEL ÚNICA DE ALTO ALEGRE - PROJUDI
Antônio Dourado de Santana, 595 - Forum de Alto Alegre - Centro - ALTO ALEGRE/RR - CEP: 69.350-000 - Fone: (95)

3198-4174 - E-mail: aer@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800520-95.2020.8.23.0005

DESPACHO

 

Intime-se as partes acerca das provas que pretendem produzir. Prazo de 05 (cinco) dias.

Após, façam os autos conclusos.

 

 Alto Alegre, 04 de fevereirode 2021.

(Assinado eletronicamente)

SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Juíza de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

K
Y

 A
N

M
7F

 N
57

R
Y

 W
9Z

E
U

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 16.1 - Assinado digitalmente por Sissi Marlene Dietrich Schwantes:43964494291

04/02/2021: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: mero expediente

Página 95



 

Data: 04/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 16) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(04/02/2021)

Por: Juliana Minotto Venzel - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 17.0

04/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 16) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/02/2021)

Por: Juliana Minotto Venzel - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 18.0

04/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/02/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 16)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (04/02/2021) e ao evento de expedição seq.

18.

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 19.0

05/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 05/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (04/02/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 20.0

05/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2766521- C3/ 2020-04258/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  ÚNICA VARA CÍVEL  DA COMARCA DE ALTO ALEGRE/RR  

  

Processo: 08005209520208230005 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALMIR PEREIRA GOMES, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 

HABILITAÇÃO nos autos da patrona SIVIRINO PAULI, sendo EXCLUÍDO qualquer outro advogado que porventura 

esteja habilitado nos autos, inclusive o advogado ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrono SIVIRINO PAULI, inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR sob pena de 

nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALTO ALEGRE, 3 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 09/02/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 21.0

09/02/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 15/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 18/02/2021

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 16) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (04/02/2021) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 22.0

15/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/02/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Mero Expediente

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 23.0

22/02/2021: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE ALTO ALEGRE
VARA CÍVEL ÚNICA DE ALTO ALEGRE - PROJUDI
Antônio Dourado de Santana, 595 - Forum de Alto Alegre - Centro - ALTO ALEGRE/RR - CEP: 69.350-000 - Fone: (95)

3198-4174 - E-mail: aer@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800520-95.2020.8.23.0005

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que o Patrono Sivirino Pauli encontra-se habilitado.

Contudo, a desabilitação do procurador João Barbosa deve ser feita pela própria parte, não sendo possível
pelo Juízo.

Intime-se a parte requerida para ciência. Prazo de 5 (cinco) dias.

Outrossim, aguarde-se a manifestação da parte autora quanto a intimação do Ev. 15.

Cumpra-se.

ALTO ALEGRE, 22/2/2021.
 

SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES
Juíza de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 25/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (04/02/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 24.0
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MM. Juízo.

 

Ciente do R. despacho proferido no Ev. 16.1.

Em tempo, a parte Autora especifica como meio probatório prova documental já inclusa nos
Autos, bem como prova pericial.

Desse modo, requer a designação de data para realização de perícia Jucial, com a designação
de Perito credenciado neste Juízo.

A parte Autora já apresentou seus quesitos na manifestação juntada no Ev. 14.1

 

N. Termos.

P. Deferimento.

 

Alto Alegre – RR, 25 de FEVEREIRO de 2021.

 

ROBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO OAB – RR 1493

(Assinado Digitalmente)
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Data: 27/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 23) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/02/2021)

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 25.0

27/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 27/02/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 26.0

27/02/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 06/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/03/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 23)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/02/2021) e ao evento de expedição seq.

25.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 27.0

06/03/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/03/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 23) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (22/02/2021) e ao

evento de expedição seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 28.0

16/03/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 110



 

Data: 06/04/2021
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Mero Expediente

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 29.0

06/04/2021: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE ALTO ALEGRE
VARA CÍVEL ÚNICA DE ALTO ALEGRE - PROJUDI
Antônio Dourado de Santana, 595 - Forum de Alto Alegre - Centro - ALTO ALEGRE/RR - CEP: 69.350-000 - Fone: (95)

3198-4174 - E-mail: aer@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800520-95.2020.8.23.0005

DESPACHO

Vistos.

Cumpridas as providências preliminares cabíveis ao caso em pauta, não verificada a extinção anômala da
demanda ou a extinção do processo com o julgamento do mérito, bem como não há preliminares para
serem analisadas.

Inexistem questões processuais suscitadas pelas partes.

No mais, tem-se a presença dos pressupostos processuais de existência e de validade do processo e as
condições da ação, de sorte que declaro a admissibilidade da demanda e a regularidade do processo,
declarando-o, pois, saneado.

Assim, em juízo constitutivo, fixo os pontos controvertidos na existência de acidente, da lesão, o grau da
lesão e do nexo causal.

Defiro a produção de prova documental e pericial. 

Nomeio como perito(a) o(a) Dr. (a). Pedro di Giovanni, perito judicial do Tribunal de Justiça de
Roraima.

Designo a perícia para o dia 05/05/2021, a partir das 08h30min, a ser realizada no endereço
Avenida Getúlio Vargas, nº 5250, Centro, na cidade de Boa Vista-RR (consultório
odontológico Dr. Walter di Giovanni, próx a praça da bandeira).

Fixo honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de
Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento
prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias, mediante guia próprio
disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) Perito(a) Judicial do depósito efetivado e
para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que houver
requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as
partes. 

Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente adiantada pela
parte Ré, nos termos do item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que não cumprirem como
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seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo
em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da
intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento
ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se a parte Autora, por meio do patrono, para comparecer no dia, local e horário designado. 

Com supedâneo no princípio da cooperação, o(a) Autor(a) fica desde já cientificado(a) do seu dever de
comparecer à perícia agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da prova
pericial, seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a
contar da data da realização da perícia.

Deverá o(a) servidor providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a) Judicial, via
PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso precise), essas
últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão judicial,
autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo, deverão as partes serem
intimadas, via sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestar no prazo comum de 15(quinze) dias,
podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Cumpram-se.

ALTO ALEGRE, 06/04/2021.
 

SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES
Juíza de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 07/04/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: PEDRO DI GIOVANNI habilitado até 06/07/2021 (90 dias)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 30.0

07/04/2021: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 07/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(06/04/2021)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 31.0

07/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/04/2021)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 32.0

07/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/04/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao

evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/04/2021)

Por: Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 33.0

07/04/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/04/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/04/2021) e ao evento de expedição seq.

32.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 34.0

08/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 19/04/2021

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (06/04/2021) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 35.0

19/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/04/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI(Leitura automática em 18/04/2021 às 23:59))

em 19/04/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/04/2021) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 36.0

19/04/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (06/04/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 37.0

19/04/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2766521- C3/ 2020-04258/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALTO ALEGRE/RR

 

 

Processo n.º 08005209520208230005

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALMIR PEREIRA GOMES, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ALTO ALEGRE, 15 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 03/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (06/04/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 38.0

03/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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MM. Juízo. 

  

Ciente do despacho proferido no evento 29.1. 

A parte Autora não se opõe à atuação do Ilustre Perito nomeado. 

Assim, por medida de praticidade, celeridade e economia processual, a parte Autora 

oferta o Rol de quesitos a serem utilizados nas perícias, tanto Médica quanto Social. 

 

Rol de quesitos físicos a serem esclarecidos: 

1 – O periciando é ou foi portador de doença (física e/ou mental) ou lesão? Em caso 

afirmativo, qual (Nome e CID)? 

2 – É possível estimar a data do início da doença/lesão e da cessação, se for o caso? 

Qual (mês/ano)? 

3 – A patologia atinge quais membros e/ou regiões do corpo da parte? 

4 – O Periciando é destro ou Canhoto? 

5 – A patologia deixa o periciado incapacitado para sua vida normal?  

6 – Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 

7 – Caso o periciando esteja incapacitado, a incapacidade é total ou parcial? 

8 – O periciado faz uso de medicação analgésica?  

9 – Quais os efeitos da medicação no organismo após sua administração?  

10 – Há possibilidade de reversão do quadro clínico do periciado?  

11 – O paciente possui outras patologias que o incapacitam para o trabalho? Quais? 

12 – O periciado é considerado deficiente físico? 

13 – Qual a profissão do periciado? 
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14 – O periciado possui condições laborativas para atuar em sua profissão? 

15 – Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão, ao longo 

do tempo? 

16 – A incapacidade do periciando o impede também de praticar os atos da vida 

independente? 

17 – O periciado sente dores decorrentes da patologia? 

 

N. Termos. 

P. Deferimento. 

 

Alto Alegre– RR, 03 de ABRIL de 2021. 

 

ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO OAB – RR 1493 

(Assinado Digitalmente) 
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Data: 12/05/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 29) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(06/04/2021) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 39.0

12/05/2021: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.
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Data: 14/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO
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2766521- C3/ 2020-04258/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALTO ALEGRE/RR

 

 

Processo n.º 08005209520208230005

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALMIR PEREIRA GOMES, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ALTO ALEGRE, 13 de maio de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 07/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1100107176268

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08005209520208230005
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

06/05/2021
DATA DA GUIA

2766521
N° DA GUIA

ALTO ALEGRE  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VALMIR PEREIRA GOMES Fisica 58084436287
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EF48722BCD1CE6D2
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYSQ K85QQ 77ULK 2Q8AR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0800520-95.2020.8.23.0005 - R
ef. m

ov. 40.2 - A
ssinado digitalm

ente por Joao A
lves B

arbosa F
ilho

14/05/2021: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: G

U
IA

 D
E

 D
E

P
O

S
IT

O

P
ágina 130



 

Data: 18/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao

evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (14/05/2021)

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 41.0

18/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI(Leitura automática em 28/05/2021 às 23:59))

em 28/05/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 40) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE (14/05/2021) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 42.0

29/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/06/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 40) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE(14/05/2021) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 43.0

23/06/2021: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.
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Data: 28/07/2021
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 44.0

28/07/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE ALTO ALEGRE
VARA CÍVEL ÚNICA DE ALTO ALEGRE - PROJUDI
Antônio Dourado de Santana, 595 - Forum de Alto Alegre - Centro - ALTO ALEGRE/RR - CEP: 69.350-000 - Fone: (95)

3198-4174 - E-mail: aer@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800520-95.2020.8.23.0005

ATO ORDINATÓRIO

Intimo a parte autora para que manifeste-se se a perícia designada ocorreu.

 

ALTO ALEGRE/RR,  28/7/2021.

LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR
Técnica Judiciária
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Data: 28/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 44) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (28/07/2021)

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 45.0

28/07/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 09/08/2021

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 44) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(28/07/2021) e ao evento de expedição seq. 45.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 46.0

09/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 47.0

16/08/2021: JUNTADA DE LAUDO.

Página 138



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

34
 W

R
U

F
9 

C
P

R
6U

 E
P

E
R

A

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 47.1 - Assinado digitalmente por Lorena Barbosa Aucar Seffair:01535830298

16/08/2021: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo

Página 139



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

Q
3 

6A
D

LU
 N

45
9H

 H
E

N
G

3

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 47.2 - Assinado digitalmente por Lorena Barbosa Aucar Seffair:01535830298

16/08/2021: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo

Página 140



 

Data: 16/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA DE

LAUDO (16/08/2021)

Por: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 48.0

16/08/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (28/07/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 49.0

17/08/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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MM. Juízo.

 

Ciente do Ato Ordinatório juntado no Ev. 44.1, bem como do Laudo juntado no Ev. 47..

Em tempo, a parte Autora informa que a perícia foi realizada no dia 05/05/2021, como se
observa pela leitura do Laudo juntado no Ev. 47.

Por oportuno, a parte Autora concorda com o laudo juntado pelo especialista, de sorte que
pugna pelo prosseguimento do feito, com a procedência do pedido, nos termos do apontado
pelo perito.

 

N. Termos.

P. Deferimento.

 

Alto Alegre– RR, 17 de AGOSTO de 2021.

 

ROBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO OAB – RR 1493

(Assinado Digitalmente)
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Data: 23/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 50.0

23/08/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2766521- C3/ 2020-04258/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALTO ALEGRE/RR 

  

  

Processo n.º 08005209520208230005 

  

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
VALMIR PEREIRA GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 
mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALTO ALEGRE, 20 de agosto de 2021. 

 
 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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Data: 23/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 23/08/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 47) JUNTADA

DE LAUDO (16/08/2021) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: Sivirino Pauli
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23/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/08/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Leidson da Silva - SJRI
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Data: 31/08/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 47) JUNTADA DE LAUDO (16/08/2021) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 53.0
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Data: 01/09/2021
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - de procedência parcial
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE ALTO ALEGRE
VARA CÍVEL ÚNICA DE ALTO ALEGRE - PROJUDI
Antônio Dourado de Santana, 595 - Forum de Alto Alegre - Centro - ALTO ALEGRE/RR - CEP: 69.350-000 - Fone: (95)

3198-4174 - E-mail: aer@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800520-95.2020.8.23.0005

SENTENÇA

 

 Trata-se ação judicial proposta por VALMIR PEREIRA GOMESem face de SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., alegando, em síntese, que sofreu um acidente de

  trânsito, em 25/07/2018, sofrendo inúmeras lesões em seu braço direito e região do cotovelo, c

 ausando-lhe lesões irreversíveis e mobilidade reduzida do braço direito, tendo que aprender a escrever

com o braço esquerdo. Em sede administrativa, teve seu pedido deferido parcialmente e recebeu a monta

de R$ 2.362,50, razão pela qual pleiteia a concessão da indenização complementar e proporcional ao dano

efetivamente sofrido.

 Benefícios da justiça gratuita concedidos (Ep. 06).

 A parte ré apresentou contestação, arguindo, no mérito, que já houve o pagamento administrativo

proporcional à lesão e à respectiva sequela. Subsidiariamente, requercom relação aos juros e correção

monetária, que sejam analisados a Súmula 426 do STJ e que os honorários advocatícios arbitrados não

poderão ultrapassar o patamar de 15%, se for o caso. Assim, requer a improcedência do pedido.

 Réplica apresentada no Ep. 14.

 Decisão de saneamento do processo e designação de perícia médica (Ep. 29).

 Realizada a perícia. Juntado o Laudo pelo Perito nomeada (Ep. 47).

 Manifestação da parte autora acerca do Laudo (Ep. 49).

 Manifestação da parte requerida acerca do Laudo (Ep. 50).

 É o relatório. DECIDO.

O seguro DPVAT, é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não, criado pela Lei nº 6.194/74, alterada pelas

Leis nº. 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, tendo por objetivo a reparação por eventual dano pessoal,
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independente de juízo de valor acerca da existência de culpa, não sem antes esclarecer que não importa

qual seja a seguradora contra a qual se volta o beneficiário, visto que todas são corresponsáveis pelo

pagamento.

Presente a cobertura sempre que, em território nacional, vítima de acidente com veículo terrestre a motor,

ou a respectiva carga, independentemente de culpa do condutor, causando, necessária e diretamente a

morte ou invalidez permanente de uma pessoa ou, ainda, a realização de despesa financeira para obtenção

de assistência médica ou suplementar.

Vê-se, pois, que o art. 5º, da Lei n. 6.194/74 ao dispor que “O pagamento da indenização será efetuado

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente (...)”, de fato traz a possibilidade da

apresentação de singela prova para se auferir o prêmio, o que não significa dizer que a singeleza da prova

não signifique a inexistência ou incerteza da prova. O contexto normativo (interpretação sistemática)

impõe que a expressão “simples prova do acidente e do dano decorrente” seja compreendida como

afastamento da perquirição da culpa, como ocorre na ordinária verificação da responsabilidade civil. Pela

lei de regência de tão importante instituto, não se afere a culpa do causador do acidente, mas sim a

existência do dano em decorrência de acidente. É dizer, em síntese, e já sendo repetitivo, que a lei impõe

a comprovação, ainda que facilitada (e não inexistente ou presumida) do acidente, do dano e do nexo

causal entre os dois primeiros. E especificamente no que atine ao nexo causal, há função de pressuposto

para o pagamento e de delimitação do alcance ocorrido apenas quando do acidente de trânsito.

De mais a mais, aparte autora foi submetida a perícia médica, prova requerida por ambas as partes, sendo

deferida como forma de assegurar a ampla defesa e evitar eventual nulidade da sentença, como já

reconhecido pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Roraima (TJRR – AC 0010.16.813758-5, Rel. Jefferson

Fernandes da Silva, Câmara Civel, julg: 27/01/2017; TJRR -AC 0010.15.819144-4, Rel Des. Jefferson

Fernandes da Silva, Câmara Civel, julg: 06/10/2016, DJE 17/10/2016, p. 48).

  Com base no laudo apresentado pelo expertdo Juízo nos eventos 47, conclui-se que a parte autora

apresentou invalidez permanente parcial (parcial incompleta), o que de acordo com art. 3º, §1º, II da Lei

6.194/74, dá o direito a indenização, bem como os documentos acostados na inicial e a perícia revelam a

existência de acidente.

Portanto, deve ser aplicado a tabela do art. 03° da Lei 9.164/74, incluído pela Medida Provisória n°

451/08, bem como os cálculos da porcentagem de acordo com o inciso II do art. 3° da Lei 6.194/74. com

a alteração dada pela lei 11.945/09.

A aferição do valor da indenização, portanto, deve ser feita com base no grau de invalidez permanente,

que deve ser adotada, pois privilegia a proporcionalidade.

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores alterações (Lei

11.945/09), estabelece que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda anatômica ou

funcional na forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

Neste caso específico, a indenização não pode ser integral, mas proporcional à incapacidade permanente
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do acidentado.

 No caso em apreço, o laudo pericial atestou umalesão.

 Quanto à lesão opercentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 70%, por se tratar

de perda anatômica/funcional completa de um dos membros superiores, conforme preceitua a supracitada

 Lei, um valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) de 100%. Em seguida, consoante

 inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74 (atualizada pela Lei 11.945/09), reduz-se o valor acima para

50%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de R$

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

A parte autora recebeu administrativamente a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois

reais e cinquenta centavos).

Assim, comprovada a existência de indenização a ser paga, impõe-se o deferimento parcial do pedido

condenatório formulado na inicial, com a ressalva que os juros deverão ser contados a partir da citação,

data em que a ré foi constituída em mora, conforme a Súmula 426 do STJ.

 Dessa forma, ACOLHO EM PARTE, portanto, o pedido formulado na inicial, para condenar a parte ré

 Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT S/A, para pagar a parte requerente o valor de R$

 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) corrigidos monetariamente

pela Tabela do TJ/RR a partir da data do evento (Súmula 580-STJ) e acrescidos de juros legais

desde a citação (Súmula 426 STJ), extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487,

I, do CPC.

Condeno a parte ré ao pagamento integral das custas processuais, bem como, honorários advocatícios, o

 qual fixo em 10% sobre o valor da condenação, com base no artigo 85, § 2º, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorridos o prazo recursal e não havendo manifestação das partes, arquivem-se os autos com as devidas

baixas e anotações.

 

Alto Alegre – RR, 01 . de setembro de 2021

(Assinado eletronicamente)

SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Juíza de Direito
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Data: 02/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 54) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

(01/09/2021)

Por: MARCOS ANTONIO DEMEZIO DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 55.0

02/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 54) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (01/09/2021)

Por: MARCOS ANTONIO DEMEZIO DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 56.0

02/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 08/09/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (01/09/2021) e ao evento de expedição seq. 56.

Por: Sivirino Pauli

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 57.0

06/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 13/09/2021

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE

A AÇÃO (01/09/2021) e ao evento de expedição seq. 55.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 58.0

13/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/09/2021
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE VALMIR PEREIRA GOMES 

Complemento: Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (01/09/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 59.0

15/09/2021: RENÚNCIA DE PRAZO DE VALMIR PEREIRA GOMES .
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Data: 30/09/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 54) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (01/09/2021) e ao evento de

expedição seq. 56.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 60.0

30/09/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 30/09/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE

Complemento: Em 15/09/2021 para VALMIR PEREIRA GOMES.

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 61.0

30/09/2021: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE.
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Data: 30/09/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE

Complemento: Em 30/09/2021 para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 62.0

30/09/2021: TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE.
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Data: 30/09/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 30/09/2021 

Complemento: Para o processo.

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 63.0

30/09/2021: TRANSITADO EM JULGADO  EM 30/09/2021 .
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Data: 30/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 63) TRANSITADO EM JULGADO  EM 30/09/2021

(30/09/2021)

Por: Leidson da Silva - SJRI

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 64.0

30/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de VALMIR PEREIRA GOMES) em 13/10/2021

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) TRANSITADO EM JULGADO  EM

30/09/2021  (30/09/2021) e ao evento de expedição seq. 64.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 65.0

11/10/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS

Complemento: Referente ao evento (seq. 54) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A

AÇÃO(01/09/2021 12:31:53). Identificador do Cumprimento: 0002

Por: Arielly Né de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 66.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE ALTO ALEGRE
VARA CÍVEL ÚNICA DE ALTO ALEGRE - PROJUDI
Antônio Dourado de Santana, 595 - Forum de Alto Alegre - Centro - ALTO ALEGRE/RR - CEP: 69.350-000 - Fone: (95)

3198-4174 - E-mail: aer@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0800520-95.2020.8.23.0005

Autor(s): VALMIR PEREIRA GOMES

Réu(s): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao artigo 131 do Provimento da Corregedoria-Geral de Justiça nº. 002/2017, fica
intimada a parte  para pagamento das Custas Judiciais (custas finais), no prazo de 15REQUERENTE
(quinze) dias. Decorrido o referido prazo, sem manifestação da referida parte, será expedido Termo de
Constituição de Crédito e encaminhado ao FUNDEJURR.

CUSTAS PROCESSUAIS

Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005

VALOR DA CAUSA: (R$) R$ 11.137,50

CUSTAS PELO AUTOR (conforme sentença EP. 54) ---

CUSTAS PELO RÉU (conforme sentença EP. 54) R$ 244,35

CUSTAS PAGAS (EP. 6) ---

 

TOTAL - CUSTAS DEVIDAS R$ 244,35
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ALTO ALEGRE/RR,  13/10/2021.

Arielly Né de Almeida
Analista Judiciária
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Data: 13/10/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias corridos - Referente ao evento (seq. 66) EXPEDIÇÃO

DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS (13/10/2021)

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 67.0
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Data: 13/10/2021
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 68.0
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Data: 13/10/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 13/10/2021 com prazo de 15 dias corridos *Referente ao evento (seq. 66)

EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS (13/10/2021) e ao evento de expedição seq. 67.

Por: Sivirino Pauli
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Data: 20/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento TRANSITADO EM JULGADO

EM 30/09/2021  (30/09/2021)

Por: Roberto Fernandes da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Anexo
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MM. Juízo.

 

Ciente do transito em julgado.

Desse modo, requer a intimação da parte contrária para cumprimento voluntário da obrigação,
para que proceda com o pagamento dos valores referentes à condenação imposta, que
devidamente atualizada, soma o montante de R$ 3.391,99 (três mil e trezentos e noventa e

, na forma do Art. 524 do NCPC, sob pena deum reais e noventa e nove centavos)
incidências legais na forma do Art. 523, § 1º do mesmo Diploma Legal. Para tanto, apresenta
planilhas devidamente atualizadas.

 

N. Termos.

P. Deferimento.

 

Alto Alegre - RR, 20 de OUTUBRO de 2021.

 

ROBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO OAB – RR 1493

(Assinado Digitalmente)
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CREDOR:

DEVEDOR:

PROCESSO:

Valor: 2.363

Atualizado até: 20/10/21

Períodos: DATA FATOR DE ATUALIZAÇÃO

Inicial 25/7/2018 1,1769513

Final 20/10/2021 1,0000000

TOTAL CORRIGIDO: R$ 2.780,55

Períodos: DATA Juros de Mora TOTAL DE JUROS

Inicial 23/11/2020

Final 20/10/2021

TOTAL GERAL: R$ 3.083,63

10% 308,36R$                

0% -R$                      

0% -R$                      

TOTAL GERAL: R$ 3.391,99

01/08/1968

01/09/1968

01/10/1968

01/11/1968

01/12/1968

01/01/1969

01/02/1969

(Assinado Digitalmente)

ALTO ALEGRE-RR, 20 DE OUTUBRO DE 2021.

ROBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO OAB – RR 1493

Juros moratórios: 1,00% ao mês  - simples

11 R$ 303,08

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO

Multa: (Art. 523, § 1º do NCPC)

Honorávios Adv. (Art. 523, § 1º do NCPC)

Hon. Adv. Arbitrados na Sentença/Acórdão:

Índice utilizado: TJ/RR - Débitos Judiciais (Tabela não Expurgada) – Portaria PRES nº 2176 de 30/10/2017.

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE VALORES

CÁLCULO DO JUROS DE MORA

Seg. Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, CNPJ Nº.: 09.248.608/0001-04

0800520-95.2020.8.23.0005

ADVOCACIA, CONSULSOTIA E ASSESSORIA JURÍDICA

CAUSAS CÍVEIS, CRIMINAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ELEITORAL.

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITO 

VALMIR PEREIRA GOMES, CPF Nº.: 580.844.362-87

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

W
A

 2
H

6N
G

 K
A

R
88

 F
U

Y
4B

PROJUDI - Processo: 0800520-95.2020.8.23.0005 - Ref. mov. 70.2 - Assinado digitalmente por Roberto Fernandes da Silva

20/10/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Anexo

Página 173



 

Data: 20/10/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Por: Leidson da Silva - SJRI
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